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EDITAL 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2024 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 
Itaporanga/PB, por meio do Pregoeiro Oficial, com sede na Praça do Centenário, 32 - Centro | 
CEP: 58.780-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, do Decreto Municipal nº 148, de 09 de dezembro de 2022, que regulamenta o art.7º, § 
3 do art. 8º, incisos I e II do art. 19º, art. 20º, art. 23 e art. 75º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; Decreto Municipal nº 149, de 20 de dezembro de 2022, que regulamenta o Pregão no 
formato eletrônico, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências 
estabelecidas neste Edital.  
 
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ 23:59 horas do 29/08/2024. 
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 horas do 29/08/2024. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:59 horas do dia 03/09/2024. 
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 03/09/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:10 horas do dia 03/09/2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 
ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: R$ 0,01 (UM CENTAVO) 
 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 11.745.52000123012. 
1.2.  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse.  
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.5. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no 
sistema Compras Públicas e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir: 

 
Unidade Orçamentária: 
Programa: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1012 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção 
Especializada 
 
Elemento de Despesa: 
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 
4.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.2 fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.4. As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverão apresentar declaração de que preenche os requisitos estabelecidos na LC 
123/2006 e que no ano-calendário da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.5.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
4.5.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
4.5.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.5.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
4.5.5. Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 
4.5.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 
4.5.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
4.5.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
4.5.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;  

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá 
o prosseguimento no certame; 

4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
4.6.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.6.7. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
4.6.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.6.9. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 
e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso;  
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser R$ 0,01(UM CENTAVO). 

 
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.12  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.15. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 
7.15.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
7.15.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.15.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento específico; 

7.15.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.  

7.16. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.16.1. empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se 
localize; 

7.16.2. empresas brasileiras; 
7.16.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.16.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
7.17. As regras previstas no item 7.14 desta cláusula não prejudicarão a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de 
Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação.  
7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
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7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
até 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.27.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo 
sistema Compras Públicas. 
 

7.27.4. O prazo estipulado no item 7.27.2 poderá ser renovado à critério do 
Pregoeiro. 

7.27.5. O não cumprimento do disposto no item 7.27.2, enseja a 
desclassificação da licitante do certame. 
 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, se for o caso, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto 
no Decreto Municipal nº 149/2022, e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições deste edital, 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 
desclassificação.  
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor 
do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela Administração. 

8.3.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.3.1, só 
será considerada após diligência do agente de 
contratação/Pregoeiro, que comprove: 

8.3.1.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
e; 
8.3.1.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de 
justificar o vulto da oferta. 
 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no prazo de 30 (TRINTA) 
MINUTOS sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características dos produtos ofertados, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local 
a ser indicado e dentro de 72 (setenta e duas horas) contados da solicitação. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 
horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema. 
8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de 
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
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amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  
8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela 
equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, 
após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
8.6.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas 
as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 
9. DA HABILITAÇÃO   
 
9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado 

será convocado via chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 
30 (trinta) minutos, os quais deverão ser enviados via sistema Compras Públicas.  

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:   

9.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 
9.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
9.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 
 
 

10 | P á g i n a  

 

9.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.13.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica-financeira e habilitação técnica. 

9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 30 (TRINTA) 
MINUTOS, sob pena de inabilitação. 

9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.21. Das Declarações: 

 
9.21.1. A contratada deverá declarar que: 
9.21.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e 
cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 
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9.21.1.2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
9.21.1.3. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de 16 anos; 
9.21.1.4. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número 
de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 
9.21.1.5. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital; 
9.21.1.6. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas; 
9.21.1.7. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 
Constituição Federal; 
9.21.1.8. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 
9.21.2. As declarações acima mencionadas serão apresentadas através do sistema Compras 
Públicas, devendo as licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema. 

 
 

9.22. Habilitação jurídica:  
9.22.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os 
respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o 
respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores 
alterações, se houver; 

9.22.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os 
seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, 
devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da 
diretoria em exercício; 

9.22.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar 
as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

9.22.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 

9.22.5. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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9.22.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
 

9.23. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

9.23.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.23.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual 
9.23.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos 
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no 
âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria 
MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 
outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 
9.23.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
9.23.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal;  
9.23.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943; 
9.23.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;  
9.23.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

9.24. Qualificação Econômico-Financeira. 
 

9.24.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste 
declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial 
eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão 
de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

 
9.25. Qualificação Técnica   
 
9.25.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por 

entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou 
empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da presente licitação. 
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9.26. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.26.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

9.27. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.28. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
9.30. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro 
poderá sanar através da abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.31. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, 
que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por 
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro (Acórdão 
1211/2021-Plenário TCU). 
9.32. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
9.33. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.34. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
10.1.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo 

sistema Compras Públicas. 
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10.1.4. O prazo estipulado no item 10.1 poderá ser renovado mais de uma 
vez à critério do Pregoeiro. 

10.1.5. O não cumprimento do disposto no item 10.1 enseja a 
desclassificação da licitante do certame. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Cabe recurso em face de: 
11.1.1. julgamento das propostas; 
11.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
11.1.3. anulação ou revogação da licitação 
11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação 
de licitante serão observadas as seguintes disposições:  
11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, 
na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 
14.133/2021, da ata de julgamento;  

11.2.2. A apreciação se dará em fase única.  
11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo 
próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recurso. 
11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em 
mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.  
11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 
11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 
razões do recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, 
também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir do término do 
prazo do recorrente.  
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11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 
contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a 
partir do encerramento da fase de lances. 
11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo 
pregoeiro serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 
de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não 
suscetíveis de aproveitamento. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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15.2. 16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
  

15.2.1. 16.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são 

aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos 
da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  
 

19. DO PAGAMENTO 
  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

20.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA 
no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.  
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 
impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.  
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio 
do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração.  
21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  
21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).  

 
22. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
22.1. Não será permitida a subcontratação. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal 
da Transparência da Prefeitura Municipal de Itaporanga. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
 
ANEXO I – ETP; 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 

http://www.portaldecompraspublicas/


 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 
 
 

19 | P á g i n a  

 

 
 

 
Itaporanga - PB, 19 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

_____________________________________ 
DENISE LEMOS VERIATO 

Secretária Municipal de Saúde. 
Requisitante 
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ANEXO I – ETP 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 

O Município de Itaporanga-PB, como tantos outros, enfrenta desafios constantes na gestão de 
serviços públicos, sendo aquisição de equipamentos e material um elemento crítico para o bem-
estar da comunidade. A realização de um processo licitatório para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO MÉDICO PERMANENTE, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 
11.745.52000123012, destaca-se como uma medida estratégica e necessária, visando atender 
às demandas específicas relacionadas à saúde municipal. 
A Unidade de Atenção Especializada, desempenha um papel crucial na prestação de serviços 
de saúde especializados à população local. Para aprimorar a qualidade do atendimento e 
aumentar a eficiência operacional, a Unidade Básica necessita de novos equipamentos médicos 
permanentes. Esta aquisição será viabilizada por meio de recursos provenientes de uma 
emenda parlamentar, destacando a importância de uma justificativa detalhada para o uso 
adequado desses recursos públicos. 
De suma importância se faz a aquisição dos equipamentos permanentes objeto dessa licitação, 

para atender as necessidades do município de Itaporanga-PB, para o rápido recuperação dos 

pacientes e das enfermidades indicadas pelos profissionais de saúde do município. Sendo 

assim, é necessário que haja a pronta contratação de empresa especializada para a aquisição 

de equipamento permanente, com o fito de atender demandas dos pacientes do município. os 

equipamentos médicos tem múltiplas aplicações na saúde, sendo útil para a maioria das 

especialidades médicas, sendo de suma importância a realização do presente procedimento 

licitatórias, para complementação da quantidade. Faz-se necessário proceder a aquisição dos 

bens para a população atendida para que haja a melhor prestação do serviço público à saúde, 

para o atendimento nas necessidades dos munícipes, com ampla celeridade. 

A aquisição de equipamentos médicos permanentes é essencial pelos seguintes motivos: 

Melhoria na Qualidade do Atendimento: 

Equipamentos Modernos: A obtenção de equipamentos de última geração permitirá diagnósticos 

mais precisos e tratamentos mais eficazes, resultando em um atendimento especializado de alta 

qualidade. 

Eficiência Operacional: A substituição de equipamentos antigos por novos aumentará a 

eficiência dos procedimentos, reduzindo o tempo de espera dos pacientes e otimizando o fluxo 

de trabalho no Centro Médico. 

Segurança do Paciente: 

Redução de Riscos: Equipamentos em perfeitas condições de funcionamento minimizam o risco 

de falhas durante procedimentos médicos complexos, aumentando a segurança dos pacientes. 

Conformidade com Normas Sanitárias: Novos equipamentos estão em conformidade com as 

mais recentes normas sanitárias, garantindo um ambiente seguro e adequado para o 

atendimento especializado. 

Aumento da Capacidade de Atendimento: 

Expansão de Serviços: A aquisição permitirá a ampliação dos serviços especializados 

oferecidos pelo Centro Médico, incluindo novos tipos de exames e tratamentos avançados. 
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Atenção Integral: Equipamentos modernos possibilitam uma abordagem mais abrangente, 

atendendo de forma mais completa às necessidades de saúde especializadas da população. 

 

2. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

 

A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, estando alinhado com o 

Planejamento da Administração. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

 

A presente demanda está sendo solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 

Municipal de Itaporanga – PB, sob responsabilidade do Ilustríssima Secretário(a) Municipal de 

Saúde, o(a) Senhor(a) Denise Lemos Veriato. 

 

4. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 
4.1. Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas: 

 
a) Não foram encontradas novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da Administração. 

 
4.2. Realização de audiência e/ou consulta pública para coleta de contribuições: 

 
a) Trata-se da aquisição de bens do tipo comum, a serem contratados pela Administração 

não necessitando da realização de audiência ou consulta pública para coleta de outras 

informações, pois o mercado é apto a regular os produtos. 

 
 
4.3. Das opções existentes no mercado: 

 
a) Após uma análise minuciosa do mercado, para identificar as soluções existentes para a 

contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos permanente que podem 

ser relevantes: 

 
4.4. Empresas que garantam o fornecimento parcelado 

a) Empresas que oferecem o fornecimento parcelado dos itens indicados no termo de 

referência. Estas empresas podem oferecer aquisição de bens de acordo com as especificações 

técnicas exigidas pela Prefeitura. 

 
 

4.5. Da solução de mercado viável para presente necessidade: 

 
a) A contratação de pessoa jurídica de direito privado que fornecem os serviços necessários 

já possui experiência nesse tipo de fornecimento, garantindo que o fornecimento seja realizado 
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com qualidade e precisão, atendendo às especificidades e padrões técnicos requeridos pela 

Prefeitura. O problema pode ser eficazmente resolvido através da contratação de empresa por 

meio de procedimento licitatório do qual se sagrara vencedora aquela que se adequar as 

propostas ao tipo licitatório. 

 
A Unidade de Atenção Especializada (Centro Médico), necessita urgentemente de novos 
equipamentos e materiais permanentes para melhorar a qualidade do atendimento e aumentar 
a eficiência operacional. Com a disponibilidade de recursos provenientes de uma emenda 
parlamentar, é fundamental identificar soluções de mercado viáveis que atendam às 
necessidades específicas da Unidade de Atenção Especializada (Centro Médico). 
 
Análise das Necessidades 
Antes de definir a solução de mercado, é crucial entender as necessidades específicas da 
Unidade de Atenção Especializada (Centro Médico), incluindo: 
Equipamentos Modernos: Necessidade de aparelhos de última geração para diagnósticos 
precisos e tratamentos eficazes. 
Materiais Permanentes: Ferramentas e materiais que sejam duráveis e de alta qualidade para 
garantir segurança e eficiência. 
Conformidade com Normas: Equipamentos que atendam às normas sanitárias e regulatórias 
vigentes. 
Capacidade de Expansão: Ferramentas que permitam a ampliação dos serviços especializados 
oferecidos pela Unidade de Atenção Especializada (Centro Médico). 
 
Soluções de Mercado Viáveis 
Para atender às necessidades da Unidade de Atenção Especializada (Centro Médico), a solução 
de mercado deve incluir: 
Identificação de Fornecedores: 
Pesquisas de Mercado: Realizar uma pesquisa de mercado para identificar fornecedores 
renomados e confiáveis que ofereçam equipamentos e materiais permanentes de alta qualidade. 
Certificações e Conformidades: Selecionar fornecedores cujos produtos estejam em 
conformidade com as normas sanitárias e regulatórias. 
 
Implementação da Solução 
Para implementar a solução de mercado viável, devem ser seguidos os seguintes passos: 
Seleção de Fornecedores: Com base na análise de mercado, selecionar os fornecedores que 
melhor atendam às necessidades da Unidade de Atenção Especializada (Centro Médico). 
Negociação de Contratos: Negociar contratos detalhados com os fornecedores, especificando 
os equipamentos e materiais a serem adquiridos, prazos de entrega, condições de pagamento, 
e garantias. 
Aquisição e Instalação: Proceder com a aquisição e instalação dos equipamentos e materiais, 
garantindo que todos os procedimentos sejam realizados dentro dos prazos estipulados. 
Treinamento de Equipe: Realizar o treinamento dos profissionais de saúde para garantir o uso 
correto e eficiente dos novos equipamentos. 
Monitoramento e Avaliação: Monitorar o desempenho dos equipamentos e materiais adquiridos, 
realizando avaliações periódicas para garantir que estão atendendo às expectativas e 
necessidades da Unidade de Atenção Especializada (Centro Médico). 
 
Conclusão 
A solução de mercado viável para a aquisição de equipamento médicos permanentes para a 
Unidade de Atenção Especializada (Centro Médico) deve focar na seleção de fornecedores 
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confiáveis que ofereçam produtos de alta qualidade e tecnologia avançada. Através de uma 
análise de custo-benefício detalhada, treinamento adequado e suporte técnico contínuo, será 
possível melhorar significativamente a qualidade do atendimento especializado, beneficiando 
toda a comunidade atendida. A utilização dos recursos da emenda parlamentar de forma eficaz 
garantirá a continuidade e a melhoria dos serviços de saúde especializados prestados pela 
Unidade de Atenção Especializada (Centro Médico). 
 
Considerando os aspectos técnicos e econômicos, a contratação de empresas para aquisição 
dos bens solicitados apresenta-se como uma solução eficiente e custo-efetiva para atender às 
necessidades da Prefeitura Municipal de Itaporanga/PB. Esta abordagem garante serviços de 
alta qualidade, flexibilidade operacional e uma gestão financeira mais eficiente, alinhando-se 
com os princípios de boa governança e uso responsável dos recursos públicos. 
 
 

4.6. Consulta de mercado: 

 

Para uma análise abrangente da solução proposta para a demanda, realizamos uma consulta 

detalhada ao mercado regional. Esta investigação nos permitiu identificar uma variedade de 

fornecedores potenciais capazes de atender às necessidades específicas da Prefeitura 

Municipal de Itaporanga/PB. A análise de mercado foi conduzida com foco em critérios como 

capacidade técnica, qualidade dos equipamentos, reputação no mercado e compatibilidade 

econômica. Com base nessa avaliação criteriosa, identificamos os seguintes fornecedores em 

potencial que se destacam por sua aptidão para fornecer os equipamentos requisitados: 

 

1. PLATAFORMA ONLINE BANCODEPREÇOS.COM.BR. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Descrição dos Requisitos da Contratação para Aquisição de Equipamentos Médicos 
Permanentes para Unidade de Atenção Especializada em Saúde 
 
1. Introdução 
A contratação de fornecedores para a aquisição de equipamentos médicos permanentes para a 
Unidade de Atenção Especializada (Centro Médico) é uma etapa crucial para assegurar a 
melhoria na qualidade dos serviços prestados. A seguir, são descritos os requisitos necessários 
para a contratação, que garantirão a escolha de fornecedores qualificados e a obtenção de 
produtos que atendam às necessidades da Unidade de Atenção Especializada (Centro Médico). 
 
2. Requisitos Técnicos 
2.1. Qualidade dos Equipamentos: 
 
Tecnologia de Ponta: Equipamentos devem ser de última geração, utilizando as mais recentes 
inovações tecnológicas para diagnósticos e tratamentos. 
Conformidade com Normas: Todos os equipamentos devem estar em conformidade com as 
normas técnicas e sanitárias vigentes, incluindo certificações necessárias. 
Durabilidade: Produtos devem ser duráveis, com vida útil prolongada e resistência ao uso 
contínuo em ambiente de saúde. 
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2.2. Funcionalidade e Desempenho: 
 
Precisão e Eficiência: Equipamentos devem oferecer alta precisão nos diagnósticos e eficiência 
nos tratamentos, com especificações técnicas detalhadas. 
Compatibilidade: Os novos equipamentos devem ser compatíveis com os sistemas e 
infraestruturas existentes na Unidade de Atenção Especializada (Centro Médico). 
 
2.3. Manutenção e Suporte: 
 
Facilidade de Manutenção: Produtos devem ser de fácil manutenção, com disponibilidade de 
peças de reposição e serviços técnicos. 
Suporte Técnico: Fornecedores devem oferecer suporte técnico contínuo, incluindo serviços de 
instalação, configuração e treinamento da equipe. 
 
3. Requisitos Administrativos 
3.1. Qualificação dos Fornecedores: 
 
Histórico e Reputação: Fornecedores devem ter um histórico comprovado de fornecimento de 
equipamentos e materiais para unidades de saúde, com boa reputação no mercado. 
Referências: Apresentar referências de outras unidades de saúde que utilizam os produtos 
fornecidos. 
 
3.2. Documentação: 
 
Certificações e Licenças: Fornecedores devem apresentar todas as certificações e licenças 
necessárias para a comercialização dos produtos. 
Conformidade Legal: Documentação que comprove a conformidade com as legislações 
vigentes. 
 
3.3. Condições de Pagamento: 
 
Orçamento Detalhado: Apresentar um orçamento detalhado dos produtos e serviços, incluindo 
custos de instalação e treinamento. 
Condições de Pagamento: Condições de pagamento flexíveis e adaptáveis às necessidades 
financeiras da Unidade de Atenção Especializada (Centro Médico), incluindo possíveis opções 
de financiamento. 
 
4. Requisitos de Implementação 
4.1. Prazo de Entrega: 
 
Entrega Pontual: Equipamentos devem ser entregues dentro dos prazos acordados, com 
cronograma detalhado de entrega e instalação. 
 
4.2. Instalação e Treinamento: 
 
Serviço de Instalação: Fornecedores devem garantir a instalação completa dos equipamentos, 
incluindo testes e validação de funcionamento. 
Treinamento da Equipe: Oferecer treinamento detalhado para os profissionais de saúde que 
utilizarão os novos equipamentos, garantindo a correta utilização e manutenção. 
 
4.3. Garantia: 
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Período de Garantia: Equipamentos devem ter um período de garantia adequado, cobrindo 
possíveis defeitos de fabricação e desempenho inadequado. 
Condições de Garantia: Detalhamento das condições de garantia, incluindo procedimentos para 
acionamento da garantia e serviços cobertos. 
 

4.3.1 Garantia dos Serviços: 

a) Os equipamentos e materiais devem te garantia mínima de 12 (doze) meses ou garantia 
de fabricação, assegurado a manutenção ou reparos caso surjam problemas 
relacionados à qualidade do trabalho. 

b) A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei 
no 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações 
subsequentes. 

c) O prestador dos serviços será́ responsável pela substituição, troca ou reposição dos 
serviços realizados e dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou 
não compatíveis com as especificações do Termo de Referência. 

 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Após o levantamento de mercado concluímos que a solução é: AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO E MATMEDICO PERMANENTE, CONFORME EMENDA 

PARLAMENTAR Nº 111.745.52000123012, conforme especificações e quantitativos 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID.  QUANTIDADE 

1 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL IDEAL PARA 
AVALIAÇÕES FÍSICAS E DIAGNÓSTICOS. TEM ALTA 
PRECISÃO, RECOMENDADO PARA CRIANÇAS, 
VERIFICADO E APROVADO PELO INMETRO, 
MANGUITO E PÊRA EM PVC, BRAÇADEIRA EM 
ALGODÃO OU NYLON COM FECHO DE VELCRO 10 X 
18 CM, COR AZUL MARINHO, ESTOJO PARA VIAGEM, 
INFANTIL - 22,5 X 7,5 CM (BRAÇADEIRA) | 6 X 11 CM 
(MANGUITO) | 10-18 CM (CIRCUNFERÊNCIA DO 
BRAÇO) 

UND 6 

2 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA OBESSOS BALMAK 
BK-200FAN COM CAPACIDADE 300KG X DIVISÃO 
100G, PLATAFORMA 40X40CM, COM SISTEMA PARA 
MEDIR ALTURA INSTALADO NA PRÓPRIA COLUNA DA 
BALANÇA, COM RÉGUA ANTROPOMÉTRICA 
RETRÁTIL EM ALUMÍNIO ANODIZADO, MEDINDO ATÉ 
2M COM GRADUAÇÃO DE 0,5 CM, CABEÇOTE DA 
RÉGUA ANTROPOMÉTRICA EM PLÁSTICO ABS 
INJETADO, COM DESENHO ERGONÔMICO 
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA GARANTIR 
MÁXIMA SEGURANÇA AO PACIENTE, DESIGN COM 

UND 6 
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LINHAS MODERNAS E FUNCIONAIS, PLATAFORMA 
EM CHAPA DE AÇO CARBONO 1020, COLUNA LEVE E 
RESISTENTE EM TUBO DE AÇO CARBONO, TAMPA DA 
BASE COM TAPETE ANTIDERRAPANTE, QUE PODE 
SER RETIRADA PARA LIMPEZA, PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ PADRÃO DE FÁBRICA DA COR 
BRANCA, PÉS ANTIDERRAPANTES EM BORRACHA 
SINTÉTICA, QUE PERMITEM CORREÇÃO DE 
NIVELAMENTO E OFERECEM SEGURANÇA AO 
USUÁRIO, DISPLAY 6 DÍGITOS EM LED´S VERMELHOS 
DE ALTA VISIBILIDADE, VISOR EM POLICARBONATO 
DE ALTA RESISTÊNCIA AO TOQUE REPETITIVO E À 
UMIDADE ELEVADA, PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGA. FONTE AUTOMÁTICA "FULL RANGE" 
EXTERNA, COM ENTRADA 90-250VAC, 50/60HZ E 
SAÍDA 6,8V/1ª, CONSUMO DE 10W, MODELO COM 
SELO DO INMETRO E IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE. 

3 

SUPORTE DE HAMPER TUBOMED CONSTRUÍDO EM 
TUBOS DE AÇO CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, PÉS COM RODÍZIOS, ACOMPANHA 
SACO EM ALGODÃO CRU, DIMENSÕES 0,50M X 0,80M 

UND 8 

4 

CARRO MACA SIMPLES TUBOMED COM ESTRUTURA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, LEITO REMOVÍVEL EM CHAPA 
DE AÇO INOXIDÁVEL DE CREMALHEIRA, GRADES DE 
TOMBAR EM TUBOS DE AÇO INOXIDÁVEL COM 
SUPORTE PARA SORO EM AÇO INOXIDÁVEL, PÉS 
COM RODÍZIOS COM FREIOS EM DIAGONAL, 
DIMENSÕES 1,90 M X 0,60 M X 0,80 M 

UND 4 

5 

NEGATOSCÓPIO GG EQUIPAMENTOS MD 300 DE 1 
CORPO, DESENVOLVIDO EM AÇO, COM UMA 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI 250º DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM UM MODERNO SISTEMA DE 
LED´S DE ALTO BRILHO, GARANTE UMA MAIOR 
ILUMINAÇÃO PARA A VISUALIZAÇÃO DE 
RADIOGRAFIAS, CHAVE LIGA/DESLIGA: DUAS 
POSIÇÕES, BIVOLT AUTOMÁTICO 127V/220V, COR DO 
CORPO BRANCO, DIMENSÕES (CM): 35CM X 7CM X 
45CM, ÁREA ILUMINADA (CM): 32CM X 35,5CM, PESO 
DE 2 KG, FREQUÊNCIA: 50/60 HZ, LÂMPADA: LED DE 
ALTO BRILHO 

UND 4 

6 

BIOMBO TRIPLO CONSTRUÍDO EM TUBOS DE AÇO 
CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, COMPOSTO POR DUAS FACES 
GIRATÓRIAS EM 360º, PÉS COM PONTEIRAS 
PLÁSTICAS, FACES EM PVC DUPLA FACE, 
DIMENSÕES 1,80 M X 1,75M 

UND 3 

7 ESTETOSCÓPIO ADULTO SIMPLES UND 5 
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8 
LANTERNA CLÍNICA MIKATOS TIPO LUZ BRANCA (LED 
BRANCO FRIO), TENSÃO ELÉTRICA DE 3 VOLTS, VIDA 
ÚTIL ESTIMADA DE 20.000HORAS 

UND 4 

09 

MESA PARA EXAMES CLÍNICOS TUBOMED , 
CONSTRUÍDO EM TUBOS DE AÇO CARBONO, PINTURA 
ELETROESTÁTICA ANTIMICROBIONA APÓS 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, LEITO ESTAFADO 
REVESTIDO EM COURVIN, CABECEIRA REGULÁVEL 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, PÉS COM PONTEIRAS 
PLÁSTICAS, CAPACIDADE DE PESO DE 130 KG 

UND 11 

10 

ARMÁRIO VITRINE COM 1 PORTA TUBOMED COM 
ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO, PORTA E 
PRATELEIRAS EM VIDRO DE 3MM, FECHADURA TIPO 
YALE CROMADA, PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, DIMENSÕES 1,45 M X 0,50 M X 0,35M 

UND 6 

11 

ESFIGMOMANÔMETRO OBESO, IDEAL PARA 
AVALIAÇÕES FÍSICAS E DIAGNÓSTICOS. TEM ALTA 
PRECISÃO, RECOMENDADO PARA ADULTOS 
GRANDES, VERIFICADO E APROVADO PELO 
INMETRO, MANGUITO E PÊRA EM PVC, BRAÇADEIRA 
EM NYLON CIRCUNFERÊNCIA 27CM A 45CM E 35 A 51 
CM COM FECHO DE VELCRO, DISPONÍVEL NA COR 
AZUL, ESTOJO PARA VIAGEM 

UND 6 

12 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO IDEAL PARA 
AVALIAÇÕES FÍSICAS E DIAGNÓSTICOS. TEM ALTA 
PRECISÃO, RECOMENDADO PARA ADULTOS, 
VERIFICADO E APROVADO PELO INMETRO, 
MANGUITO E PÊRA EM PVC, BRAÇADEIRA EM 
ALGODÃO OU NYLON, FECHO DE VELCRO OU METAL, 
ESTOJO PARA VIAGEM, TAMANHO ADULTO - 52 X 14,5 
CM (BRAÇADEIRA) | 12 X 22 CM (MANGUITO) | 18-35 
CM (CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO) 

UND 6 

13 

ESCADA COM 2 DEGRAUS TUBOMED CONSTRUÍDA 
EM TUBOS E CHAPAS DE AÇO CARBONO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA ANTIMICROBIANA, PISOS 
REVESTIDOS COM BORRACHA ANTIDERRAPANTE 
NA COR PRETA, PÉS COM PONTEIRAS, 
CAPACIDADE DE PESO DE 150 KG, DIMENSÕES 0,40 
M X 0,40 M X 0,40 M 

UND 8 

14 ESTETOSCÓPIO INFANTIL SIMPLES UND 5 

15 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, 
HEMODERIVADOS, KIT, REAGENTES, TERMOLÁBEIS 
E SANGUE, ELBER MEDICAL CSV 280, CAPACIDADE DE 
280 LITROS OU 12.500 DOSES, DIMENSÕES DE1818 
MM X 600 MM X 590 MM, GABINETE INTERNO EM 
CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL, GABINETE EXTERNO 
EM CHAPA DE AÇO TRATADO QUIMICAMENTE COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA, 
UNIDADE COMPRESSORA AGREGADA SOB O 
GABINETE COM REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO 

UND 1 
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DE AR, FORÇADO, PORTA DE VIDRO DUPLA TIPO NO 
FOG POR ACESSO VERTICAL COM PERFIL EM PVC, 
ABERTURA VERTICAL E FECHAMENTO AUTOMÁTICO 
COM VEDAÇÃO DE PERFIL MAGNÉTICO, 
ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO INJETADO 
DE ALTA DENSIDADE COM 70 MM DE ESPESSURA, 
LIVRE DE CFC, DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM 
EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO SEM TRABALHO     
ADICIONAL,     EQUIPADA    COM    4     RODÍZIOS 
GIRATÓRIOS COM FREIOS DE FÁCIL TRAVAMENTO, 
EQUIPADA COM QUATRO PRATELEIRAS TIPO 
GRELHA FABRICADAS EM AÇO INOX AJUSTÁVEIS E 
REMOVÍVEIS, REFRIGERAÇÃO COM SISTEMA DE 
CIRCULAÇÃO INTERNA POR AR FORÇADO ATRAVÉS 
DE VENTILADORES POR SISTEMA DIFUSOR 
DIRECIONADO PARA CADA GAVETA/PRATELEIRA, 
PROPORCIONANDO A MAIOR HOMOGENEIDADE DA 
TEMPERATURA EM TODO INTERIOR DO GABINETE 
SEM PROVOCAR VIBRAÇÕES, O SISTEMA DE AR 
FORÇADO POSSUI CONTROLE PARA 
DESLIGAMENTO COM ABERTURA DE PORTA, ASSIM 
EVITANDO A PERDA DO FRIO INTERNO, 
REFRIGERAÇÃO COM COMPRESSOR HERMÉTICO DE 
ALTO RENDIMENTO E RÁPIDA RECUPERAÇÃO DA 
TEMPERATURA INTERNA APÓS CARREGAR O 
REFRIGERADOR, DE GRANDE DURABILIDADE PARA 
TRABALHOS CONTÍNUOS, UNIDADE SELADA COM 
BAIXO CONSUMO, ULTRA SILENCIOSO, ISENTA DE 
VIBRAÇÕES E ECOLOGICAMENTE CORRETA (LIVRE 
DE CFC, E COM GÁS R134A), LUZ DE LED INTERNA DE 
ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO PELA ABERTURA DA PORTA, CHAVE 
GERAL DE ALIMENTAÇÃO LIGA/DESLIGA E FUSÍVEIS 
DE SEGURANÇA; TENSÃO 110/220 VOLTS 50/60 HZ (Á 
DEFINIR), TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4ºC POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA, TEMPERATURA DE FUNCIONAMENTO 
PRÉ-AJUSTADA ENTRE +2ºC E +8ºC (CONTROLADOR 
PERMITE O AJUSTE DAS TEMPERATURAS DE 
TRABALHO), PAINEL DE COMANDO E CONTROLE 
FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO E 
VISUALIZAÇÃO, COM DISPLAY LCD COM FUNDO 
ILUMINADO COM CARACTERES EXPANDIDOS PARA 
RÁPIDA VISUALIZAÇÃO DOS PARÂMETROS, COM 
SAÍDA USB E PEN DRIVE, COMANDO (TERMOSTATO) 
ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO 
PROGRAMÁVEL, COM AJUSTES DOS PARÂMETROS 
ATRAVÉS DE SENHA DIRETAMENTE NO DISPLAY, 
MENU PARA MULTI SENSORES, QUE PERMITE 
VISUALIZAR SIMULTANEAMENTE A TEMPERATURA 
DE TODOS OS SENSORES INSTALADOS, LEITURA 
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DAS TEMPERATURAS MÁXIMA E MÍNIMA 
DIRETAMENTE NO MESMO DISPLAY, SISTEMAS DE 
ALARME: ALARME SONORO, VISUAL E ESCRITO NO 
PAINEL SEMPRE QUE A CONSERVADORA 
TRABALHAR EM TEMPERATURAS FORA DO 
PROGRAMADO (MÁXIMA OU MÍNIMA), PORTA 
ABERTA, FALTA DE ENERGIA E BATERIA BAIXA 
(DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL). 3 CLIQUES 
PARA INSERIR DATA OU REMOVER, É POSSÍVEL 
INTERROMPER OS ALARMES SONOROS E VISUAIS 
ATRAVÉS DO ACIONAMENTO DE QUALQUER TECLA 
DO PAINEL, DOIS SENSORES TIPO NTC, UM IMERSO 
EM SOLUÇÃO GLICEROL (SIMULANDO 
TEMPERATURA DA VACINA) E UM SENSOR INTERNO 
NO AR PARA O CONTROLE DA TEMPERATURA, 
SISTEMA QUE RESTABELECE OS PARÂMETROS 
MESMO COM O DESLIGAMENTO DA CÂMARA OU 
QUEDA BRUSCA DA ENERGIA, MANTÉM HISTÓRICO 
DAS TEMPERATURAS ATINGIDAS COM DATA E HORA 
EM INTERVALO DE TEMPO PROGRAMÁVEL, PERMITE 
BAIXAR E SALVAR OS RELATÓRIOS E GRÁFICOS DE 
TEMPERATURAS EM PEN DRIVE ATRAVÉS DE 
CONEXÃO USB FRONTAL NO PAINEL DE CONTROLE, 
INDEPENDENTE DE COMPUTADOR OU SOFTWARE, 
POSSÍVEL AJUSTAR O TEMPO QUE O ALARME DEVE 
AGUARDAR PARA SOAR APÓS TEMPERATURA 
ESTIVER FORA DA ESPECIFICAÇÃO, DATA LOGGER: 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO VIA COMPUTADOR 
COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE GRÁFICOS DE 
PERFORMANCE    E    EVENTOS,    INCLUSIVE    
RETROATIVOS, OBTIDAS ATRAVÉS DE PORTA USB 
COM PEN DRIVE, SISTEMA DE REDUNDÂNCIA 
ELÉTRICO / ELETRÔNICO GARANTINDO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, DISCADOR 
TELEFÔNICO SISTEMA DE ALARME REMOTO À 
DISTÂNCIA QUE REALIZA CHAMADAS TELEFÔNICAS 
VIA CENTRAL TELEFÔNICA OU LINHA FIXA DIRETA 
PARA ATÉ SEIS TELEFONES OU CELULAR 
PREFIXADOS, SEMPRE QUE A TEMPERATURA 
ESTIVER EM NÍVEL CRÍTICO E/OU POR BATERIA 
BAIXA, CONTROLADOR DA TENSÃO ELÉTRICA, 
MONITORA E ACIONA O SISTEMA DE EMERGÊNCIA 
CASO OCORRA INSTABILIDADE DA ENERGIA 
ELÉTRICA, SISTEMA DE EMERGÊNCIA: INTEGRADO 
SOB O GABINETE, EQUIPADA COM BATERIA 
ESTACIONÁRIA RECARREGÁVEL QUE PERMITE 
AUTONOMIA DE 24 HORAS SEM ENERGIA 
CONVENCIONAL MANTENDO EM FUNCIONAMENTO 
TODAS AS FUNÇÕES ELÉTRICAS, ELETRÔNICAS, 
SISTEMAS DE ALARMES E COMPRESSOR DE FRIO 
MANTENDO A TEMPERATURA ESTÁVEL E 
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CONSTANTE DENTRO DO PROGRAMADO DA 

CONSERVADORA. 

16 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO BALMAK BK-
200FAN COM CAPACIDADE 200KG X DIVISÃO 100G, 
PLATAFORMA 40X40CM, COM SISTEMA PARA MEDIR 
ALTURA INSTALADO NA PRÓPRIA COLUNA DA 
BALANÇA, COM RÉGUA ANTROPOMÉTRICA 
RETRÁTIL EM ALUMÍNIO ANODIZADO, MEDINDO ATÉ 
2M COM GRADUAÇÃO DE 0,5 CM, CABEÇOTE DA 
RÉGUA ANTROPOMÉTRICA EM PLÁSTICO ABS 
INJETADO, COM DESENHO ERGONÔMICO 
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA GARANTIR 
MÁXIMA SEGURANÇA AO PACIENTE, DESIGN COM 
LINHAS MODERNAS E FUNCIONAIS, PLATAFORMA 
EM CHAPA DE AÇO CARBONO 1020, COLUNA LEVE E 
RESISTENTE EM TUBO DE AÇO CARBONO, TAMPA DA 
BASE COM TAPETE ANTIDERRAPANTE, QUE PODE 
SER RETIRADA PARA LIMPEZA, PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ PADRÃO DE FÁBRICA DA COR 
BRANCA, PÉS ANTIDERRAPANTES EM BORRACHA 
SINTÉTICA, QUE PERMITEM CORREÇÃO DE 
NIVELAMENTO E OFERECEM SEGURANÇA AO 
USUÁRIO, DISPLAY 6 DÍGITOS EM LED´S VERMELHOS 
DE ALTA VISIBILIDADE, VISOR EM POLICARBONATO 
DE ALTA RESISTÊNCIA AO TOQUE REPETITIVO E À 
UMIDADE ELEVADA, PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGA. FONTE AUTOMÁTICA "FULL RANGE" 
EXTERNA, COM ENTRADA 90-250VAC, 50/60HZ E 
SAÍDA 6,8V/1ª, CONSUMO 

DE 10W, MODELO COM SELO DO INMETRO E 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UND 5 

17 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL MIKATOS AUXILIA 
DURANTE OS PROCEDIMENTOS CLÍNICOS E 
AMBULATORIAIS, USADO PARA ILUMINAR O CAMPO 
SOB VISUALIZAÇÃO ATRAVÉS DA LUZ DE ALTA 
QUALIDADE EMITIDA PELA ILUMINAÇÃO: LUZ BRANCA 
– LED., FOI PROJETADO DE TAL FORMA A MANTER A 
FUNCIONALIDADE E PRATICIDADE ATRAVÉS DE 
RODÍZIOS O QUE FACILITAM SUA LOCOMOÇÃO DE UM 
LOCAL PARA O OUTRO, TUBO ARTICULADO 
(FLEXÍVEL) QUE PROPICIA O DIRECIONAMENTO DO 
FOCO DE LUZ FRIA, ILUMINAÇÃO: LUZ BRANCA 
BRANCO FRIA, ENTRADA: 100 – 240 VCA (CORRENTE 
ALTERNADA – VARIÁVEL), SAÍDA: 12 VCC (CORRENTE 
CONTÍNUA), POTÊNCIA ELÉTRICA DE 3 WATTS, FLUXO 
LUMINOSO: 270 LM (LÚMENS) – CORRESPONDE A 
20.000 LUX, TEMPERATURA DE COR: 6.000 – 6.500 K 
(KELVIN), VIDA ÚTIL DE 20.000 H (HORAS – MÍNIMA), 
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REGULAGEM DA ALTURA DE 1,05 METROS A 1,40 
METROS 

18 

POLTRONA RECLINÁVEL HOSPITALAR TUBOMED, 
CONSTRUÍDA EM TUBOS DE AÇO CARBONO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA    ANTIMICROBIANA    
APÓS    TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, ASSENTO, 
ENCOSTO E BRAÇOS ESTOFADOS REVESTIDOS EM 
COURVIN COM DESCANSO PARA OS PÉS 
ARTICULADO COM EXTENSÃO CONCOMITANTE A 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, RECLINÁVEL 
PERMITINDO VARIAS POSIÇÕES, MOVIMENTO 
ATRAVÉS DE MANIVELA LATERAL, PÉS COM 
PONTEIRAS PLÁSTICAS, CAPACIDADE DE PESO DE 
120 KGS, DIMENSÕES EXTERNAS 1,50 M X 0,77 M X 
0,45M, DIMENSÕES INTERNAS 1,50 M X 0,54M 

UND 5 

19 

SUPORTE DE SORO CONSTRUÍDO EM TUBOS DE AÇO 
CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, COM 4 GANHOS, PÉS DE COM 
PONTEIRAS PLÁSTICAS, ALTURA DE 1,90 M 

UND 9 

20 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL BALMAK BK-
200FAN COM CAPACIDADE 200KG X DIVISÃO 100G, 
PLATAFORMA 40X40CM, COM SISTEMA PARA MEDIR 
ALTURA INSTALADO NA PRÓPRIA COLUNA DA 
BALANÇA, COM RÉGUA ANTROPOMÉTRICA RETRÁTIL 
EM ALUMÍNIO ANODIZADO, MEDINDO ATÉ 2M COM 
GRADUAÇÃO DE 0,5 CM, CABEÇOTE DA RÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA EM PLÁSTICO ABS INJETADO, 
COM DESENHO ERGONÔMICO ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDO PARA GARANTIR MÁXIMA 
SEGURANÇA AO PACIENTE, DESIGN COM LINHAS 
MODERNAS E FUNCIONAIS, PLATAFORMA EM CHAPA 
DE AÇO CARBONO 1020, COLUNA LEVE E RESISTENTE 
EM TUBO DE AÇO CARBONO, TAMPA DA BASE COM 
TAPETE ANTIDERRAPANTE, QUE PODE SER 
RETIRADA PARA LIMPEZA, PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PÓ PADRÃO DE FÁBRICA DA COR BRANCA, PÉS 
ANTIDERRAPANTES EM BORRACHA SINTÉTICA, QUE 
PERMITEM CORREÇÃO DE NIVELAMENTO E 
OFERECEM SEGURANÇA AO USUÁRIO, DISPLAY 6 
DÍGITOS EM LED´S VERMELHOS DE ALTA 
VISIBILIDADE, VISOR EM POLICARBONATO DE ALTA 
RESISTÊNCIA AO TOQUE REPETITIVO E À UMIDADE 
ELEVADA, PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA. 
FONTE AUTOMÁTICA "FULL RANGE" EXTERNA, COM 
ENTRADA 90-250VAC, 50/60HZ E SAÍDA 6,8V/1ª, 
CONSUMO DE 10W, MODELO COM SELO DO INMETRO 
E IDENTIFICAÇÃO DO   FABRICANTE. 
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21 

CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE ESTOFADA 
TUBOMED CONSTRUÍDA EM TUBOS E CHAPAS DE 
AÇO CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, ASSENTO E ENCOSTO 
ESTOFADOS, REVESTIDOS EM COURVIN , APOIO 
PARA OS BRAÇOS, REMOVÍVEIS COM ALTURA 
REGULÁVEL REVESTIDO EM COURVIN, 
COMPONENTES EM AÇO INOXIDÁVEL, PÉS COM 
PONTEIRAS PLÁSTICAS, CAPACIDADE DE PESO DE 
125 KG 

UND 1 

22 

CARRO DE CURATIVOS COM ESTRUTURA EM TUBOS 
DE AÇO INOXIDÁVEL, VARANDA EM TODA VOLTA DA 
TAMPA E PRATELEIRA, ACOMPANHA BALDE E BACIA 
INOXIDÁVEIS, PÉS COM RODÍZIOS COM FREIO EM 
DIAGONAL, DIMENSÕES: 1,15 M X 0,45 M X 0,85 M 

UND 1 

23 

MESA AUXILIAR COM ESTRUTURA EM TUBOS E 
CHAPA DE AÇO CARBONO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA ANTIMICROBIANA APÓS 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, PÉS COM RODÍZIOS, 
DIMENSÕES 0,40M X 0,40M X 0,80M 

UND 3 

24 

PAINEL PARA REDE DE GASES PROTED QUALITY R 
DESTINA A DISTRIBUIR A REDE ELÉTRICA E/OU DE 
GASES MEDICINAIS EM PONTOS DE APOIO AOS 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E AUXILIARES EM 
DIVERSOS AMBIENTES. AS PRINCIPAIS ÁREAS DE 
APLICAÇÃO DESTES PRODUTOS SÃO: HOSPITAIS, 
CLÍNICAS, CENTROS CIRÚRGICOS, AMBULATÓRIOS, 
UTI E AMBULÂNCIAS, PORTANTO NÃO HÁ MANUSEIO 
DO PRODUTO, POSSUI SISTEMA BASCULANTE   
FRONTAL   QUE   VIABILIZA   O   ACESSO   AO 
INTERIOR DO PAINEL SEM A NECESSIDADE DE 
DESMONTÁ-LO PARA MANUTENÇÃO. FACILIDADE DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, ISOLAMENTO 
INTERNO ENTRE MÓDULOS ELÉTRICO E DE GASES, 
SISTEMA BASCULANTE FRONTAL, DIMENSÕES: 
ALTURA 231MM X PROFUNDIDADE 87MM, 
PERSONALIZAÇÃO DE PONTOS DE GASES E 
ELÉTRICA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DE 
CADA CLIENTE, PERFIL FRONTAL: CONFECCIONADO 
EM ALUMÍNIO EXTRUDADO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, PONTEIRA EM NYLON ( CINZA, 
AZUL ROYAL, BRANCA, VERDE BEBÊ E VERDE 
ESCURO), LUMINÁRIA INDIRETA EM  LED ( 
OPCIONAL), CONEXÕES DE ENTRADA E SAÍDA 
COMPRIMENTO MÁXIMO (1 MÓDULO) DE 1600MM, 
PROFUNDIDADE DE 87MM, ALTURA DE 231MM 

UND 1 

25 

INALADOR NEBULIZADOR HOSPITALAR 4 SAÍDAS 
MEDICATE COM SEU DESIGN ARROJADO, É IDEAL 
PARA USO EM CONSULTÓRIOS, CLÍNICAS, 
HOSPITAIS, AMBULATÓRIOS E PRONTO-SOCORRO, 

UND 1 
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SENDO PRÁTICO, RESISTENTE E UM PRODUTO 
PORTÁTIL, FUNCIONA COM 2 MOTORES ELÉTRICOS 
DE ALTO RENDIMENTO QUE PODEM SER 
ACIONADOS SEPARADAMENTE, PROPORCIONANDO 
UMA INALAÇÃO SUAVE E CONTÍNUA PODENDO 
ATENDER ATÉ QUATRO PACIENTES 
SIMULTANEAMENTE, BENEFÍCIOS E DIFERENCIAIS 
DO INALADOR NEBULIZADOR HOSPITALAR 4 SAÍDAS 
BI POWER, VÁLVULA DE AR COM 4 SAÍDAS QUE 
FUNCIONAM SIMULTANEAMENTE, TOTALMENTE 
PORTÁTIL COM ALÇA PARA TRANSPORTE, OFERECE 
COMO OPCIONAL SUPORTE PARA TRANSPORTE 
METÁLICO COM RODÍZIOS COM TRAVA, O PRODUTO 
ACOMPANHA 4 KITS DE NEBULIZAÇÃO COM COPO 
NEBULIZADOR TURBO (COM ESCALA GRADUADA E 
CAPACIDADE PARA ATÉ 10 ML) E 2 MÁSCARAS (1 
ADULTO E 1 INFANTIL) MACIAS E CONFORTÁVEIS, 
PRODUZIDAS EM MATERIAL ATÓXICO COM 
CONFIABILIDADE CONFIRMADA POR TESTES DE 
BIOCOMPATIBILIDADE, PRODUTO BIVOLT 
AUTOMÁTICO (127/220V), ISENTO DE ÓLEO, 
COMPOSTO POR DOIS MOTORES COMPRESSORES 
COM PISTÃO OSCILANTE E PROTEÇÃO TÉRMICA, 
VOLTAGEM BIVOLT AUTOMÁTICO, DIMENSÕES DO 
PRODUTO (CM): 26 X 24 X 33 (SEM SUPORTE) E 107 X 
60 X 34 (COM SUPORTE), PESO: 4 KG (SEM SUPORTE) 
OU 7,0 KG (COM SUPORTE), COMPRIMENTO DA 
MANGUEIRA: 1,5 METROS, ITENS INCLUSOS: 1 
INALADOR, 4 MÁSCARAS ADULTO, 4 MÁSCARAS 
INFANTIL, 4 MANGUEIRAS DE AR E 4 COPOS DE 
NEBULIZAÇÃO TURBO 

26 

MINI NEBULIZADOR INALADOR PORTÁTIL 
ULTRASSÔNICO É UM DISPOSITIVO PROJETADO 
PARA AUXILIAR CRIANÇAS E ADULTOS COM 
PROBLEMAS CONTROLADOS A INALAREM 
MEDICAMENTOS LÍQUIDOS DE FORMA MAIS EFICAZ, 
É COMPACTO E LEVE, O QUE O TORNA FÁCIL DE 
TRANSPORTAR PARA ONDE FOR NECESSÁRIO, SEJA 
EM CASA, NO TRABALHO OU EM VIAGENS, O 
DISPOSITIVO UTILIZA TECNOLOGIA ULTRASSÔNICA 
PARA TRANSFORMAR MEDICAMENTOS LÍQUIDOS EM 
PARTÍCULAS FINAS, CRIANDO UMA NÉVOA QUE É 
INALADA PELO USUÁRIO, A NÉVOA PRODUZIDA É 
FRIA, O QUE PROPORCIONA ALÍVIO PARA A 
GARGANTA E AS VIAS RESPIRATÓRIAS, TORNANDO-
O MAIS CONFORTÁVEL DE USAR, ESPECIALMENTE 
PARA CRIANÇAS, ADEQUADO PARA CRIANÇAS E 
ADULTOS: PROJETADO PARA ATENDER A TODAS AS 
IDADES, DESDE CRIANÇAS PEQUENAS ATÉ 
ADULTOS, FACILITANDO O TRATAMENTO DE 
PROBLEMAS ATENDIDOS EM TODA A FAMÍLIA, 
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SEMPRE, O MINI NEBULIZADOR INALADOR PORTÁTIL 
ULTRASSÔNICO É FÁCIL DE OPERAR, COM BOTÕES 
SIMPLES E INTUITIVOS PARA CONTROLAR O TEMPO 
DE NEBULIZAÇÃO, PODE SER UTILIZADO COM UMA 
VARIEDADE DE MEDICAMENTOS LÍQUIDOS 
PRESCRITOS PELO MÉDICO PARA TRATAR 
CONDIÇÕES COMO ASMA, BRONQUITE, ALERGIAS 
RESPIRATÓRIAS E OUTROS PROBLEMAS 
PULMONARES, A TECNOLOGIA ULTRASSÔNICA 
TENDE A SER MAIS SILENCIOSA EM COMPARAÇÃO 
COM OUTROS TIPOS DE NEBULIZADORES, O QUE É 
BENÉFICO, ESPECIALMENTE PARA CRIANÇAS 
SENSÍVEIS AO RUÍDO, É ALIMENTADO POR PILHAS 
OU ATRAVÉS DO CABO DE FORÇA. 

27 

CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA TABUBA CD 18 
COM APOIOS (PLÁSTICO PP) PARA OS PÉS, 
INDIVIDUAIS E ARTICULÁVEIS, APOIOS (PLÁSTICO 
PP) PARA OS BRAÇOS, ASSENTO EM TECIDO NYLON 
(PA) PRETO, ENCOSTO EM TECIDO NYLON (PA) 
PRETO, RODAS (ALUMÍNIO) PROPULSORAS ATRÁS 
COM SOBRE ARO, PNEU INFLÁVEL 20″, RODAS 
(PLÁSTICO PP) 6″ COM PNEU MACIÇO (PVC) NA 
FRENTE, EIXOS VERTICAIS DIRECIONAIS 
(GARFINHOS) COM DESLIZAMENTO EM BUCHA (AC), 
EIXOS HORIZONTAIS DAS RODAS 24″ COM 
DESLIZAMENTO EM BUCHA (PLÁSTICO PP OU PA), 
EIXOS HORIZONTAIS DAS RODAS DA FRENTE COM 
DESLIZAMENTO EM BUCHA (PLÁSTICO PP OU PA), 
DOBRÁVEL EM “X”, ESTRUTURA TUBULAR (AC) 3/4″, 
PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ (HÍBRIDA 
EPÓXI/POLIÉSTER), FREIOS BILATERAIS TIPO 
ESTICADOR, LATERAIS NÃO REMOVÍVEIS, PUNHOS 
(PVC PRETO) PARA CONDUÇÃO, ALTURA DO 
ENCOSTO DE 40,3 CM, LARGURA DO ENCOSTO 
DE37,1 CM, LARGURA TOTALL DE 54 CM, LARGURA 
DO ASSENTO DE 34 CM, LARGURA FECHADA DE 32,7 
CM, ALTURA DO ASSENTO DE 38,4 CM, ALTURA 
TOTAL DE 89,8 CM, COMPRIMENTO TOTAL DE 96,9 
CM, PESO DA CADEIRA DE 12 KG, PESO MÁXIMO 
USUÁRIO DE 80 KG 

UND 1 

28 

OXÍMETRO DE PULSO CREATIVE SP20 COM 
MONITORAMENTO DO SPO2, FREQUÊNCIA DE 
PULSO E ÍNDICE DE PERFUSÃO (PI) COM CURVA 
PLETISMOGRAFIA E BARRA DE PULSO. USO ADULTO, 
EQUIPADO COM ALARMES AUDIOVISUAIS 
AJUSTÁVEIS E BATERIA DE LÍTIO PARA ATÉ 24 
HORAS, POSSUI ATÉ 580 HORAS DE 
ARMAZENAMENTO DE DADOS E SOFTWARE DE PC 
PARA GERENCIAMENTO DE DADOS, GRAU DE 
PROTEÇÃO IPX22, GRÁFICOS DE TENDÊNCIAS SPO2 
E PR COM OPÇÃO PARA GRAVAÇÃO, BOTÃO 
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SILENCIAR ALARME, SUPORTE NO EQUIPAMENTO 
PARA VISUALIZAÇÃO NA HORIZONTAL, CAPA DE 
PROTEÇÃO EM SILICONE, TRANSDUTOR COM 
SENSOR LED DE DUPLO COMPRIMENTO DE ONDA, 
FAIXA DE EXIBIÇÃO DE 0% A 100%, PRECISÃO DE 
MEDIÇÃO: ± 2% (VARIAÇÃO DE 70% A 100%, TAXA DE 
PULSO FAIXA DE MEDIÇÃO: 30 - 250BPM, PRECISÃO 
DE MEDIÇÃO: ± 2BPM OU ± 2%, MODO DE MEDIÇÃO 
VERIFICAÇÃO CONTÍNUA OU PONTUAL, 
ARMAZENAMENTO DE DADOS ATÉ 580 HORAS, TELA 
COLORIDA TFT DE 3,5” ROTACIONAL (ÚLTIMA 
GERAÇÃO), BATERIA DE LÍTIO 2000MAH SEM EFEITO 
MEMÓRIA, CARREGAMENTO DIRETO NA REDE 
ELÉTRICA VIA CABO USB OU BASE DE MESA (BIVOLT 
AUTOMÁTICO), DIMENSÕES E PESO DO 
EQUIPAMENTO: 158MM X 73MM X 25MM, 230G (COM 
BATERIA), COMUNICAÇÃO DE DADOS POR CABO USB 
OU WIRELESS (TRANSFERÊNCIA SEM FIO) 

29 

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO CARONE CD 28, 
APOIOS (PLÁSTICO PP) PARA OS PÉS, INDIVIDUAIS, 
ARTICULÁVEIS, COM AJUSTE DE ALTURA E 
REMOVÍVEIS, APOIOS PARA OS BRAÇOS 
ANATÔMICOS COM ACABAMENTO EM TECIDO 
COURVIN PRETO, ASSENTO EM TECIDO NYLON (PA) 
PRETO, ENCOSTO ACOLCHOADO EM TECIDO NYLON 
(PA) PRETO, COM TENSOR POSICIONAL, ALMOFADA 
DE SOBREPOR AO ASSENTO, EM ESPUMA, 
REVESTIDA COM TECIDO NYLON (PA) PRETO, 
REMOVÍVEL, RODAS (AC) PROPULSORAS ATRÁS 
COM SOBRE ARO, PNEU INFLÁVEL 24″, RODAS 
(PLÁSTICO PP) 6″ COM PNEU MACIÇO (PVC) 
DIRECIONAIS NA FRENTE, EIXOS VERTICAIS 
DIRECIONAIS (GARFINHOS) COM DESLIZAMENTO EM 
ROLAMENTOS E RÁPIDA REMOÇÃO, EIXOS 
HORIZONTAIS DAS RODAS 24″ COM 
DESLIZAMENTOEM ROLAMENTOS E RÁPIDA 
REMOÇÃO, EIXOS HORIZONTAIS DAS RODAS DA 
FRENTE COM DESLIZAMENTO EM ROLAMENTOS, 
DOBRÁVEL EM “X” TUBULAR DUPLO, ESTRUTURA 
TUBULAR (AC) 7/8″, PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ 
(HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER), FREIOS BILATERAIS 
TIPO ESTICADOR, LATERAIS ESCAMOTEÁVEIS COM 
PROTETOR DE ROUPAS EM TECIDO NYLON (PA) 
PRETO, FAIXA SUPORTE PARA PERNAS 
ACOLCHOADA EM TECIDO NYLON (PA) PRETO, 
PUNHOS (PVC PRETO) PARA CONDUÇÃO, ALTURA 
DO ENCOSTO DE 46,2 CM, LARGURA DO ENCOSTO 
DE 49,3 CM. LARGURA TOTAL DE 72 CM, LARGURA DO 
ASSENTO DE 

50,2 CM, LARGURA FECHADA DE 35,7 CM, ALTURA DO 
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ASSENTO DE 46,1 CM, ALTURA TOTAL DE 94,2 CM, 
COMPRIMENTO TOTAL DE 110 CM, PESO DA 
CADEIRA DE 22 KG, PESO MÁXIMO USUÁRIO DE 
120 KG 

30 

BICICLETA ERGOMÉTRICA É UM EQUIPAMENTO DE 
EXERCÍCIO CARDIOVASCULAR, APRESENTA 
DIMENSÕES DE ESPAÇO COM 83 X 48 X 123 CM, PESO 
DO EQUIPAMENTO 18 KG E 0,40 M² DA ÁREA 
OCUPADA, NA COR PRETA POSSUI SUPORTE EM 
AÇO, COM DISPLAY LCD (VELOCIDADE, DISTÂNCIA, 
CRONÔMETRO, MONITORAMENTO CARDÍACO E 
CALORIAS), O PRODUTO FOI PROJETADO PARA 
USUÁRIOS DE ATÉ 100 KG E ALTURA MÁXIMA DE 1,75 
M, PORTA OBJETOS,8 NÍVEIS DE 
TENSÃO(RESISTÊNCIA) E SISTEMA MAGNÉTICO DE 
RESISTÊNCIA, ALTURA INDICADA DO USUÁRIO: 
MÁXIMO 1,75 M, PESO MÁXIMO DO USUÁRIO DE 100 
KG, DIMENSÕES APROXIMADAS (CXLXA) 83CM X 
48CM X 123 CM, ÁREA OCUPADA (M²) DE 0,40, PESO 
DO EQUIPAMENTO 18 KG, MÓDULO MULTIFUNCIONAL 
VELOCIDADE, DISTÂNCIA, CRONÔMETRO, 
MONITORAMENTO CARDÍACO E CALORIAS, 
MONITORAMENTO CARDÍACO POR HAND GRIP, 
NÍVEIS DE RESISTÊNCIA (CARGA) 8 NÍVEIS DE 
TENSÃO, SISTEMA DE RESISTÊNCIA MAGNÉTICO, 
SISTEMA DE TRANSMISSÃO POR CORREIA 

UND 1 

31 

BANQUETA GIRATÓRIA PARA CONSULTÓRIO 
MOCHO POSSUI UMA MECÂNICA QUE PERMITE 
AJUSTAR A ALTURA DO ASSENTO., ACABAMENTO EM 
PINTURA EPÓXI COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO 

UND 2 

32 

MARTELO DE REFLEXO, COM CABEÇA COM DOIS 
LADOS DE BORRACHA SINTÉTICA, ESCOVA 
ROSQUEADA NO CABO, AGULHA INSERIDA NA 
CABEÇA, COMPRIMENTO DE 19 CM 

UND 2 

33 PROJETOR OFTALMOLÓGICO UND 1 

34 

MINI OTOSCÓPIOMIKATOS,COM 14 SPÉCULOS  

LUZ AMARELADA (LED BRANCO QUENTE) OU LUZ 
BRANCA (LED BRANCO FRIO) 

UND 1 

35 

OFTALMOSCÓPIO  LD EQUIPAMENTO 
OFTALMOLÓGICO DE ALTA QUALIDADE, PROJETADO 
PARA FORNECER IMAGENS CLARAS E DETALHADAS 
DO FUNDO DO OLHO. POSSUI UMA FONTE DE LUZ DE 
XENON, QUE OFERECE UMA ILUMINAÇÃO BRILHANTE 
E DE ALTA QUALIDADE, PERMITINDO QUE O MÉDICO 
OBTENHA UMA VISÃO NÍTIDA E PRECISA DA RETINA, 
DISCO ÓPTICO E VASOS SANGUÍNEOS DO OLHO, O 
SISTEMA ÓPTICO DO OFTALMOSCÓPIO É 
PROJETADO COM LENTES ÓPTICAS DE ALTA 
QUALIDADE E DIAFRAGMAS DE VÁRIAS OPÇÕES DE 
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ABERTURA, PERMITINDO QUE O MÉDICO AJUSTE O 
TAMANHO DO CAMPO VISUAL E A INTENSIDADE DA 
LUZ PARA CADA PACIENTE. ALÉM DISSO, O 
EQUIPAMENTO ACOMPANHA UMA LENTE DE 
CORREÇÃO DE 0 A 20 DIOPTRIAS E UM FILTRO 
VERDE, O OFTALMOSCÓPIO É ALIMENTADO POR 
DUAS PILHAS ALCALINAS AA (NÃO INCLUSAS) E VEM 
COM UM ESTOJO MACIO E RESISTENTE, PROJETADO 
PARA PROTEGER O EQUIPAMENTO DURANTE O 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. COM UM PESO DE 
APROXIMADAMENTE 180 GRAMAS (SEM PILHAS), É 
FÁCIL DE MANUSEAR E TRANSPORTAR, 
TRANSMISSÃO DA LUZ POR FIBRA ÓPTICA, SEM 
OBSTRUÇÕES, SEM REFLEXOS E SEM 
AQUECIMENTO, LÂMPADA 2.5V DE XENON HALÓGENA 
(AMARELADA), CABEÇA EM ABS E AÇO INOX, 
ALTAMENTE RESISTENTE À IMPACTOS E 
CORROSÕES, AMPLO CAMPO DE VISÃO COM 
AUMENTO DE 3 VEZES, LENTE GIRATÓRIA PERMITE 
INSTRUMENTAÇÃO COM AMPLIAÇÃO DA IMAGEM, 
LEVE, COMPACTO E ERGONÔMICO, OFERECE ALTA 
PERFORMANCE E MAIOR RESISTÊNCIA, CONEXÃO 
PARA PERA DE INSUFLAÇÃO, POSSIBILITA AVALIAR A 
MOBILIDADE DA MEMBRANA TIMPÂNICA (PERA 
OPCIONAL NÃO INCLUSA), FÁCIL SUBSTITUIÇÃO DA 
LÂMPADA XENON, CABO COMPATÍVEL COM TODAS 
AS CABEÇAS OMNI 3000, NÃO CONTÉM LÁTEX, 
SISTEMA ÓPTICO: LENTES ÓPTICAS DE ALTA 
QUALIDADE, DIAFRAGMAS COM VÁRIAS OPÇÕES DE 
ABERTURA, LENTE DE CORREÇÃO DE 0 A 20 
DIOPTRIAS E FILTRO VERDE, TRANSMISSÃO DA LUZ 
DE FIBRA ÓPTICA, LÂMPADA: XENON HALÓGENA 
(AMARELADA), MATERIAL DA CABEÇA: ABS E AÇO 
INOX, MATERIAL DO CABO: METAL, ACABAMENTO DO 
CABO TERMOPLÁSTICO, TENSÃO DE 2.5V, BOTÃO 
LIGA/DESLIGA, CLIP DE BOLSO, LENTE DE AUMENTO 
EM 3 VEZES, COMPRIMENTO TOTAL DE 16,2CM, 
ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS ALCALINAS AA (NÃO 
INCLUSAS), PESO DE APROXIMADAMENTE 180 
GRAMAS (SEM PILHAS) 

36 

CAMA FAWLER COM ELEVAÇÃO LASTRO ABS 
(POLIETILENO INJETADO) CABECEIRA E PESEIRA 
INJETADAS COM GRADES INJETADAS COM RODÍZIOS, 
MOVIMENTOS: 03 (DORSO, PERNA, ELEVAÇÃO). 
DIMENSÕES 1,95COMP. X 0,95LARG X 0,42ALT. 
ALTURA MÁXIMA: 0,69, ALTURA MÍNIMA: 0,42. 
DIMENSÕES DO LEITO: 1,88 COMP.X 0,88LARG. LEITO 
ABS. CABECEIRAS: REMOVÍVEIS INJETADAS 
(POLIETILENO INJETADO), GRADES INJETADAS DE 
POLIETILENO DE TOMBAR 0,81COMP. X 0,37 ALT. 6 
POSIÇÕES: FOWLER, SEMI-FOWLER, SENTADO, 

UND 1 
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VASCULAR, CÁRDICO, ELEVAÇÃO DE LEITO. 
CONTROLE, REMOTO A FIO. RODÍZIO NA DIAGONAL: 
3” – 02 COM FREIO, 02 SEM FREIO. ESTRUTURA EM 
CANTONEIRA DE 7/8 X 1/8. TUBO RETANGULAR: 25 X 50 
X 2,00MM. TUBO REDONDO: 1 ¼ X 1,50MM. BARRA 
CHATA: ¾ X 3/16. ACABAMENTO: PINTURA EPÓXI 
ELETROSTÁTICA A PÓ, MOTOR: LINEAR BIVOLT. 
BATERIA EMERGÊNCIA (VOLTAR POSIÇÃO 
HORIZONTAL), CAPACIDADE: ATÉ 160KG. 

37 

POLTRONA RECLINÁVEL PARA DOAÇÃO DE SANGUE 
TUBOMED CONSTRUÍDO EM TUBOS DE AÇO 
CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, DUAS BRAÇADEIRAS EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO INJETADO REMOVÍVEIS COM 
ALTURA REGULÁVEL, REVESTIDAS EM COURVIN, 
COM DESCANSO PARA OS PES ARTICULADO COM 
EXTENSÃO CONCOMITANTE A INCLINAÇÃO DO 
ENCOSTO, RECLINÁVEL, PERMITINDO VÁRIAS 
POSIÇÕES, MOVIMENTO ATRAVÉS DE MANIVELA 
LATERAL, PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS, 
CAPACIDADE DE PESO DE 120 KG, DIMENSÕES 
EXTERNAS: 1,50M X 0,77M X 0,45M, DIMENSÕES 
INTERNAS: 1,50 M X 0,54M 

UND 1 

38 

ELETROCARDIÓGRAFO BIONET CARDIOCARE 2000 
DE 12 CANAIS QUE VERIFICA E GRAVA O 
ELETROCARDIOGRAMA DO PACIENTE. ELE 
FORNECE AOS USUÁRIOS O REGISTRO DE ECG´S DO 
PACIENTE, OS PARÂMETROS DE MEDIDA PARA 
DIAGNÓSTICO E AUTOANÁLISE, A INFORMAÇÃO DO 
PACIENTE E A IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO SÃO 
IMPRESSAS COM O ECG NO RELATÓRIO DE SAÍDA E 
É EFICAZ PARA O CONTROLE DO HOSPITAL. PARA 
UMA OPERAÇÃO CONVENIENTE, OS ECG´S PODEM 
SER VERIFICADOS E GRAVADOS PRESSIONANDO A 
TECLA DE ATALHO. ENTÃO, O ECG É IMPRESSO EM 
UM RELATÓRIO TAMANHO A4 APÓS APLICAR 
FILTROS, CALCULAR OS PARÂMETROS DE MEDIDA E 
AUTOANÁLISE. ALÉM DA ALIMENTAÇÃO AC, O 
EQUIPAMENTO PODE SER OPERADO 
CONTINUAMENTE COM UMA BATERIA 
RECARREGÁVEL INTERNA. ISTO POSSIBILITA O USO 
DO CARDIOCARE 2000 EM AMBULÂNCIAS, VISITAS À 
PACIENTES OU DURANTE O TRANSPORTE DO 
PACIENTE, IMPRESSÃO EM FORMATO A4 PERMITE 
FÁCIL VISUALIZAÇÃO, FUNÇÃO CÓPIA PERMITE 
VÁRIAS IMPRESSÕES DE UM ÚNICO PACIENTE, 
BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO – FUNÇÃO GRADE 
PERMITE O USO DE PAPEL FAX, FÁCIL OPERAÇÃO, 
COM APENAS UMA TECLA (MODO DE IMPRESSÃO E 
MODO MONITOR), AQUISIÇÃO DE DADOS DO 

UND 1 
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PACIENTE EM 12 CANAIS SIMULTÂNEOS, CUSTO-
BENEFÍCIO E CONFIABILIDADE NUM ECG DE 12 
CANAIS, INTERPRETAÇÃO DO ECG BASEADO NO 
AVANÇADO CÓDIGO MINNESOTA, IMPRESSÃO EM 1, 
3, 6 E 12 CANAIS NO FORMATO A4, IMPRESSORA 
TÉRMICA DE ALTA RESOLUÇÃO, ECONOMIA DE 
IMPRESSÃO, PERMITE O USO DE BOBINA DE FAX, 
INTERFACE PARA MODEM (TRANSMISSÃO E 
RECEPÇÃO DO ECG POR FAX, SOFTWARE PERMITE 
VISUALIZAR /ARQUIVAR / IMPRIMIR EM PAPEL 
COMUM / E-MAIL, ALIMENTAÇÃO: BATERIA 
RECARREGÁVEL E REDE ELÉTRICA AUTOMÁTICA 
110V E 220V, INCLUSO: ELETROCARDIÓGRAFO, 
CABO DE FORÇA COM 3 PINOS (ALIMENTAÇÃO), 
CABO PACIENTE DE 10 VIAS, 6 ELETRODOS 
PRECORDIAIS, 4 ELETRODOS DE MEMBROS TIPO 
CLIP, BOBINA DE PAPEL TERMO SENSÍVEL, TUBO DE 
GEL CONDUTOR 

 

6.1. Para fins da solução com um todo deve ser verificado todos os requisitos da 

contratação previstos na seção 5 deste instrumento de planejamento.  

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Essa abordagem proativa visa garantir que os recursos estejam prontamente disponíveis para 

atender às demandas futuras, alinhando-se de forma precisa com as expectativas e 

necessidades identificadas pelos órgãos competentes. Essa prudência na gestão quantitativa 

reflete o compromisso em assegurar uma abordagem previdente diante das projeções de 

consumo, promovendo a eficácia e a eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, foi realizada pesquisa no 

mercado e na plataforma banco de preços, tendo em vista as características pertinentes do tipo 

de contratação, e constatamos que o Orçamento sigiloso: O orçamento será sigiloso haja vista 

que traz maior economia e poder de negociação a Administração, pois divulgar o preço estimado 

desestimula os licitantes a baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor que a Administração 

pretende pagar. É natural do ser humano, quando de uma negociação, não divulgar quando 

pretende pagar ou receber por determinado bem ou serviço. 

O valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o custo total da 

contratação e obedeceu aos requisitos do art. 23, da Lei n nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal 

que regulamenta a matéria. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
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Trata-se o objeto de aquisição de equipamentos divisíveis os quais serão adjudicados por 

quantitativos, pois não existe prejuízo ou representa perda de escala na contratação, bem como 

haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade. 

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

A Prefeitura Municipal de Itaporanga/PB, ao contratar a aquisição de equipamentos médicos 

permanente espera alcançar uma série de resultados benéficos, tanto para a administração 

pública quanto para a comunidade. Esses resultados visam melhorar a estrutura da saúde 

pública, promover a sustentabilidade e otimizar os gastos públicos. 

Do ponto de vista econômico, espera-se que a contratação ofereça um bom custo-benefício, 

maximizando a eficiência dos gastos públicos. A seleção da aquisição de alta qualidade e a 

garantia de que todos os trabalhos estejam em conformidade com as normas técnicas e 

legislações pertinentes são essenciais para evitar reparos frequentes e substituições 

prematuras, o que, por sua vez, gera economia em longo prazo. 

Além disso, a Prefeitura busca garantir uma resposta rápida as demandas emergentes. A 

aquisição destes equipamentos é fundamental para melhorar a qualidade de vida a saúde dos 

munícipes.  

Em resumo, a aquisição não só atende às necessidades imediatas de manutenção e melhoria 

da saúde, mas também se alinha com os objetivos de longo prazo da administração pública no 

que tange à saúde pública. 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

Para presente contratação não existe providências a serem adotadas previamente a celebração 

do contrato. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A contratação não gera impactos ambiental possíveis da aquisição de equipamentos médicos 
permanentes para Unidade de Atenção Especializada em Saúde 
A aquisição de equipamentos permanentes para a Unidade de Atenção Especializada (Centro 
Médico pode ter diversos impactos ambientais. É essencial considerar esses impactos para 
garantir que a implementação das melhorias na Unidade de Atenção Especializada (Centro 
Médico) ocorra de forma sustentável e responsável.  
A seguir, são descritos os possíveis impactos ambientais e as medidas mitigadoras que podem 
ser adotadas. 
 
1. Impactos Ambientais Potenciais 
1.1. Geração de Resíduos: 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 
 
 

41 | P á g i n a  

 

Resíduos Eletrônicos: Equipamentos médicos e eletrônicos podem gerar resíduos eletrônicos 
ao final de sua vida útil. 
Embalagens: A compra de novos equipamentos vem acompanhada de embalagens que podem 
gerar resíduos sólidos. 
Equipamentos Obsoletos: Substituição de equipamentos antigos pode resultar em descarte 
inadequado de aparelhos obsoletos. 
 
1.2. Consumo de Recursos Naturais: 
Materiais: A produção e a aquisição de novos equipamentos podem envolver a extração de 
recursos naturais. 
Energia: O uso intensivo de equipamentos médicos pode aumentar o consumo de energia 
elétrica. 
 
1.3. Emissões de Poluentes: 
Transporte: O transporte de equipamentos e materiais pode resultar em emissões de gases de 
efeito estufa (GEE) devido ao uso de combustíveis fósseis. 
 
2. Medidas Mitigadoras 
2.1. Gerenciamento de Resíduos: 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS): Implementar um PGRS para a correta 
segregação, coleta, armazenamento, transporte e destinação final dos resíduos gerados. 
Reciclagem de Resíduos Eletrônicos: Parcerias com empresas de reciclagem de eletrônicos 
para garantir a destinação correta dos equipamentos obsoletos. 
Redução de Embalagens: Optar por fornecedores que utilizem embalagens sustentáveis e 
práticas de redução de embalagens. 
 
2.2. Consumo Sustentável de Recursos: 
Compra Sustentável: Priorizar a aquisição de equipamentos com certificações ambientais e que 
utilizem materiais reciclados ou sustentáveis na sua fabricação. 
Eficiência Energética: Adquirir equipamentos que sejam energeticamente eficientes, com baixo 
consumo de energia, e promover o uso racional de energia na Unidade de Atenção 
Especializada (Centro Médico). 
 
2.3. Redução de Emissões: 
Logística Sustentável: Selecionar fornecedores que adotem práticas de logística sustentável, 
como o uso de veículos menos poluentes ou transporte coletivo de mercadorias. 
Compensação de Emissões: Implementar programas de compensação de emissões de GEE, 
como plantio de árvores ou apoio a projetos de energia renovável. 
 
3. Conclusão 
A consideração dos impactos ambientais na aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para a UAE é fundamental para garantir a sustentabilidade das operações de 
saúde. Ao adotar medidas mitigadoras, é possível minimizar os impactos negativos e promover 
práticas que contribuem para a preservação ambiental. Dessa forma, a Unidade de Atenção 
Especializada (Centro Médico) não apenas melhora a qualidade dos serviços de saúde 
prestados à comunidade, mas também atua de maneira responsável e sustentável, beneficiando 
tanto a saúde pública quanto o meio ambiente. 
 
14. MAPEAMENTO DE RISCOS 
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O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que 

possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco 

identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de 

responsáveis por ação. 

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos 

riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a 

probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações 

relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. 

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços 

identificados e classificados neste documento. 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO 

Questionamentos excessivos na licitação.  Baixa Baixa 

Preços inexequíveis Baixa Alto 

Contratada se recusar a assinar o contrato.  Baixa Alto 

Incapacidade da empresa vencedora em executar o 

contrato. 

Baixa Alto 

Prestação de serviços sem qualidade Baixa Alto 

 

Riscos do processo de contratação e da execução 

RISCO 1 QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NA LICITAÇÃO 

Probabilidade Baixa 

Impacto Baixa 

Dano Legitimidade de a licitação ser colocada em questão 

Ação Preventiva - Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de 

Referência e atentar à legislação vigente. 

Ação de Contingência - Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto. 

Risco 2 Preços inexequíveis 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Inexecução do contrato 

Ação 

Preventiva 

Inserir no edital os limites para presunção da inexequibilidade. 

Ação de Contingência Advertir durante a sessão os licitantes que aparentemente estão 

mergulhando nos preços e após a fase de lances, caso os preços estejam 

abaixo do limite estabelecido para presunção da inexequibilidade, 

diligenciar no intuito de saber se o fornecedor consegue fornecer o objeto. 

Risco 3 Contratada se recusar a assinar o contrato.  

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a prática de 

mergulho. 

Ação 

Preventiva 

Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada que não 

assinar o contrato dentro do prazo estipulado. 
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Ação de 

Contingência 

Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que descumpriram a avença. 

Risco 3 Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Atraso nos fornecimentos 

Ação Preventiva Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a 

importância dos fornecimentos a serem prestados. 

- Colocar regra no Termo de Referência que, em caso de inexecução parcial 

ou total do contrato, a segunda colocada poderá ser contratada. 

- Exigir documentação comprovatória que a licitante já prestou serviços 

semelhante ao contratado. 

Ação de 

Contingência 

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas 

quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar contrato 

e adjudicar novo fornecedor ou promover nova licitação. 

Risco 4 Prestação de serviços sem qualidade 

Probabilidade Baixo 

Impacto Alto 

Dano Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos produtos 

Ação Preventiva Exigência de comprovação de qualificação técnica da contratada. 

Ação de Contingência Adjudicar novo fornecedor ou promover nova licitação. 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Com base no Estudo Técnico Preliminar realizado pela Prefeitura Municipal Itaporanga, esta 

declaração atesta a viabilidade da contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

equipamentos e material permanente para atender as necessidades da Secretaria de Saúde. 

Este documento resume os principais aspectos considerados na análise de viabilidade: 

Necessidade e Justificativa: Foi identificada uma necessidade premente a aquisição de bens 

para atendimento da população. Esta aquisição é justificado pela urgência em melhorar e 

expandir as os serviços de saúde do município e para atender de forma adequada às 

necessidades da população. 

Conformidade Legal e Normativa: A contratação proposta está em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. Os processos de licitação e contratação seguirão 

todos os princípios e diretrizes legais pertinentes, incluindo a observância às normas técnicas 

da ABNT para todos os serviços. 

Sustentabilidade e Impacto Ambiental: A escolha dos bens levará em consideração critérios de 

sustentabilidade e eficiência energética, buscando minimizar os impactos ambientais e 

promover práticas de construção sustentável. 

Viabilidade Econômica: A análise econômica demonstrou que a contratação está alinhada ao 

orçamento municipal, garantindo um uso eficiente dos recursos públicos. O investimento em 

infraestrutura de qualidade também é visto como um estímulo ao desenvolvimento econômico 

local e à criação de empregos. 
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Risco e Gestão: Foram identificados e avaliados os riscos associados à contratação, incluindo 

atrasos, aumento nos custos e problemas de qualidade. Estratégias de mitigação e um plano de 

gestão de riscos foram desenvolvidos para garantir a execução eficaz do contrato. 

Benefícios para a Comunidade: A aquisição de equipamentos e material contribuirá 

significativamente para a melhoria da qualidade dos serviços públicos, impactando 

positivamente a vida da comunidade em diversos aspectos.  

Com base nestes pontos, concluímos que contratação de empresa para aquisição de 

equipamentos e material permanente para atender as necessidades da secretaria de saúde é 

viável e necessária para atender às demandas e objetivos estratégicos do município de 

Itaporanga. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO PERMANENTE, CONFORME EMENDA 
PARLAMENTAR Nº 11.745.52000123012. 
 

2. DO PRAZO CONTRATO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 meses contados da data da assinatura, 

prorrogável por até 05 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A futura contratação será realizada para fins de garantir a manutenção da atividade 

administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo interrupção 

ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais. 

2.1.2. A contratação se refere a aquisição de bens, pois servem à necessidade e à utilidade no 

atendimento da demanda da Secretaria de Saúde que compõe a estrutura administrativa 

municipal. 

2.3. Caberá a Prefeitura Municipal de Itaporanga todos os atos atinentes às possíveis 

prorrogações contratuais, inserindo todos os elementos técnicos exigidos por Lei e 

encaminhando os autos do processo para providenciar, mediante verificação da sua viabilidade 

técnica e jurídica, a prorrogação. 

2.4. A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 

2.5. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

2.5.1. O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

2.5.2. A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

2.6. A contratação se refere a equipamentos comuns, pois servem à necessidade e à utilidade 

no atendimento da demanda de todas as secretarias, órgãos e programas que compõe a 

estrutura administrativa municipal. 

 

 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

O Município de Itaporanga-PB, como tantos outros, enfrenta desafios constantes na gestão de 

serviços públicos, sendo aquisição de equipamentos e material um elemento crítico para o bem-

estar da comunidade. A realização de um processo licitatório para AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO MÉDICO PERMANENTE, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 

11.745.52000123012, destaca-se como uma medida estratégica e necessária, visando atender 

às demandas específicas relacionadas à saúde municipal. 

A Unidade de Atenção Especializada, desempenha um papel crucial na prestação de serviços 

de saúde especializados à população local. Para aprimorar a qualidade do atendimento e 
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aumentar a eficiência operacional, a Unidade Básica necessita de novos equipamentos médicos 

permanentes. Esta aquisição será viabilizada por meio de recursos provenientes de uma 

emenda parlamentar, destacando a importância de uma justificativa detalhada para o uso 

adequado desses recursos públicos. 

De suma importância se faz a aquisição dos equipamentos permanentes objeto dessa licitação, 

para atender as necessidades do município de Itaporanga-PB, para o rápido recuperação dos 

pacientes e das enfermidades indicadas pelos profissionais de saúde do município. Sendo 

assim, é necessário que haja a pronta contratação de empresa especializada para a aquisição 

de equipamento permanente, com o fito de atender demandas dos pacientes do município. os 

equipamentos médicos tem múltiplas aplicações na saúde, sendo útil para a maioria das 

especialidades médicas, sendo de suma importância a realização do presente procedimento 

licitatórias, para complementação da quantidade. Faz-se necessário proceder a aquisição dos 

bens para a população atendida para que haja a melhor prestação do serviço público à saúde, 

para o atendimento nas necessidades dos munícipes, com ampla celeridade. 

A aquisição de equipamentos médicos permanentes é essencial pelos seguintes motivos: 

Melhoria na Qualidade do Atendimento: 

Equipamentos Modernos: A obtenção de equipamentos de última geração permitirá diagnósticos 

mais precisos e tratamentos mais eficazes, resultando em um atendimento especializado de alta 

qualidade. 

Eficiência Operacional: A substituição de equipamentos antigos por novos aumentará a 

eficiência dos procedimentos, reduzindo o tempo de espera dos pacientes e otimizando o fluxo 

de trabalho no Centro Médico. 

Segurança do Paciente: 

Redução de Riscos: Equipamentos em perfeitas condições de funcionamento minimizam o risco 

de falhas durante procedimentos médicos complexos, aumentando a segurança dos pacientes. 

Conformidade com Normas Sanitárias: Novos equipamentos estão em conformidade com as 

mais recentes normas sanitárias, garantindo um ambiente seguro e adequado para o 

atendimento especializado. 

Aumento da Capacidade de Atendimento: 

Expansão de Serviços: A aquisição permitirá a ampliação dos serviços especializados 

oferecidos pelo Centro Médico, incluindo novos tipos de exames e tratamentos avançados. 

Atenção Integral: Equipamentos modernos possibilitam uma abordagem mais abrangente, 

atendendo de forma mais completa às necessidades de saúde especializadas da população. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Requisitos técnicos 

4.1.1. Qualidade dos Equipamentos: 

Tecnologia de Ponta: Equipamentos devem ser de última geração, utilizando as mais recentes 

inovações tecnológicas para diagnósticos e tratamentos. 

Conformidade com Normas: Todos os equipamentos devem estar em conformidade com as 

normas técnicas e sanitárias vigentes, incluindo certificações necessárias. 

Durabilidade: Produtos devem ser duráveis, com vida útil prolongada e resistência ao uso 

contínuo em ambiente de saúde. 
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4.1.2. Funcionalidade e Desempenho: 

 

Precisão e Eficiência: Equipamentos devem oferecer alta precisão nos diagnósticos e eficiência 

nos tratamentos, com especificações técnicas detalhadas. 

Compatibilidade: Os novos equipamentos devem ser compatíveis com os sistemas e 

infraestruturas existentes na Unidade de Atenção Especializada (Centro Médico). 

 

4.1.3. Manutenção e Suporte: 

 

Facilidade de Manutenção: Produtos devem ser de fácil manutenção, com disponibilidade de 

peças de reposição e serviços técnicos. 

Suporte Técnico: Fornecedores devem oferecer suporte técnico contínuo, incluindo serviços de 

instalação, configuração e treinamento da equipe. 

 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO 

 

Após o levantamento de mercado concluímos que a solução é: AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO MÉDICO PERMANENTE, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 

11.745.52000123012. 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID.  QUANTIDADE 

1 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL IDEAL PARA 
AVALIAÇÕES FÍSICAS E DIAGNÓSTICOS. TEM ALTA 
PRECISÃO, RECOMENDADO PARA CRIANÇAS, 
VERIFICADO E APROVADO PELO INMETRO, 
MANGUITO E PÊRA EM PVC, BRAÇADEIRA EM 
ALGODÃO OU NYLON COM FECHO DE VELCRO 10 X 
18 CM, COR AZUL MARINHO, ESTOJO PARA VIAGEM, 
INFANTIL - 22,5 X 7,5 CM (BRAÇADEIRA) | 6 X 11 CM 
(MANGUITO) | 10-18 CM (CIRCUNFERÊNCIA DO 
BRAÇO) 

UND 6 

2 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA OBESSOS BALMAK 
BK-200FAN COM CAPACIDADE 300KG X DIVISÃO 
100G, PLATAFORMA 40X40CM, COM SISTEMA PARA 
MEDIR ALTURA INSTALADO NA PRÓPRIA COLUNA DA 
BALANÇA, COM RÉGUA ANTROPOMÉTRICA 
RETRÁTIL EM ALUMÍNIO ANODIZADO, MEDINDO ATÉ 
2M COM GRADUAÇÃO DE 0,5 CM, CABEÇOTE DA 
RÉGUA ANTROPOMÉTRICA EM PLÁSTICO ABS 
INJETADO, COM DESENHO ERGONÔMICO 
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA GARANTIR 
MÁXIMA SEGURANÇA AO PACIENTE, DESIGN COM 
LINHAS MODERNAS E FUNCIONAIS, PLATAFORMA 
EM CHAPA DE AÇO CARBONO 1020, COLUNA LEVE E 
RESISTENTE EM TUBO DE AÇO CARBONO, TAMPA DA 
BASE COM TAPETE ANTIDERRAPANTE, QUE PODE 

UND 6 
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SER RETIRADA PARA LIMPEZA, PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ PADRÃO DE FÁBRICA DA COR 
BRANCA, PÉS ANTIDERRAPANTES EM BORRACHA 
SINTÉTICA, QUE PERMITEM CORREÇÃO DE 
NIVELAMENTO E OFERECEM SEGURANÇA AO 
USUÁRIO, DISPLAY 6 DÍGITOS EM LED´S VERMELHOS 
DE ALTA VISIBILIDADE, VISOR EM POLICARBONATO 
DE ALTA RESISTÊNCIA AO TOQUE REPETITIVO E À 
UMIDADE ELEVADA, PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGA. FONTE AUTOMÁTICA "FULL RANGE" 
EXTERNA, COM ENTRADA 90-250VAC, 50/60HZ E 
SAÍDA 6,8V/1ª, CONSUMO DE 10W, MODELO COM 
SELO DO INMETRO E IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. 

3 

SUPORTE DE HAMPER TUBOMED CONSTRUÍDO EM 
TUBOS DE AÇO CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, PÉS COM RODÍZIOS, ACOMPANHA 
SACO EM ALGODÃO CRU, DIMENSÕES 0,50M X 0,80M 

UND 8 

4 

CARRO MACA SIMPLES TUBOMED COM ESTRUTURA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, LEITO REMOVÍVEL EM CHAPA 
DE AÇO INOXIDÁVEL DE CREMALHEIRA, GRADES DE 
TOMBAR EM TUBOS DE AÇO INOXIDÁVEL COM 
SUPORTE PARA SORO EM AÇO INOXIDÁVEL, PÉS 
COM RODÍZIOS COM FREIOS EM DIAGONAL, 
DIMENSÕES 1,90 M X 0,60 M X 0,80 M 

UND 4 

5 

NEGATOSCÓPIO GG EQUIPAMENTOS MD 300 DE 1 
CORPO, DESENVOLVIDO EM AÇO, COM UMA 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI 250º DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM UM MODERNO SISTEMA DE 
LED´S DE ALTO BRILHO, GARANTE UMA MAIOR 
ILUMINAÇÃO PARA A VISUALIZAÇÃO DE 
RADIOGRAFIAS, CHAVE LIGA/DESLIGA: DUAS 
POSIÇÕES, BIVOLT AUTOMÁTICO 127V/220V, COR DO 
CORPO BRANCO, DIMENSÕES (CM): 35CM X 7CM X 
45CM, ÁREA ILUMINADA (CM): 32CM X 35,5CM, PESO 
DE 2 KG, FREQUÊNCIA: 50/60 HZ, LÂMPADA: LED DE 
ALTO BRILHO 

UND 4 

6 

BIOMBO TRIPLO CONSTRUÍDO EM TUBOS DE AÇO 
CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, COMPOSTO POR DUAS FACES 
GIRATÓRIAS EM 360º, PÉS COM PONTEIRAS 
PLÁSTICAS, FACES EM PVC DUPLA FACE, 
DIMENSÕES 1,80 M X 1,75M 

UND 3 

7 ESTETOSCÓPIO ADULTO SIMPLES UND 5 

8 
LANTERNA CLÍNICA MIKATOS TIPO LUZ BRANCA (LED 
BRANCO FRIO), TENSÃO ELÉTRICA DE 3 VOLTS, VIDA 
ÚTIL ESTIMADA DE 20.000HORAS 

UND 4 

09 
MESA PARA EXAMES CLÍNICOS TUBOMED , 
CONSTRUÍDO EM TUBOS DE AÇO CARBONO, PINTURA 

UND 11 
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ELETROESTÁTICA ANTIMICROBIONA APÓS 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, LEITO ESTAFADO 
REVESTIDO EM COURVIN, CABECEIRA REGULÁVEL 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, PÉS COM PONTEIRAS 
PLÁSTICAS, CAPACIDADE DE PESO DE 130 KG 

10 

ARMÁRIO VITRINE COM 1 PORTA TUBOMED COM 
ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO, PORTA E 
PRATELEIRAS EM VIDRO DE 3MM, FECHADURA TIPO 
YALE CROMADA, PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, DIMENSÕES 1,45 M X 0,50 M X 0,35M 

UND 6 

11 

ESFIGMOMANÔMETRO OBESO, IDEAL PARA 
AVALIAÇÕES FÍSICAS E DIAGNÓSTICOS. TEM ALTA 
PRECISÃO, RECOMENDADO PARA ADULTOS 
GRANDES, VERIFICADO E APROVADO PELO 
INMETRO, MANGUITO E PÊRA EM PVC, BRAÇADEIRA 
EM NYLON CIRCUNFERÊNCIA 27CM A 45CM E 35 A 51 
CM COM FECHO DE VELCRO, DISPONÍVEL NA COR 
AZUL, ESTOJO PARA VIAGEM 

UND 6 

12 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO IDEAL PARA 
AVALIAÇÕES FÍSICAS E DIAGNÓSTICOS. TEM ALTA 
PRECISÃO, RECOMENDADO PARA ADULTOS, 
VERIFICADO E APROVADO PELO INMETRO, 
MANGUITO E PÊRA EM PVC, BRAÇADEIRA EM 
ALGODÃO OU NYLON, FECHO DE VELCRO OU METAL, 
ESTOJO PARA VIAGEM, TAMANHO ADULTO - 52 X 14,5 
CM (BRAÇADEIRA) | 12 X 22 CM (MANGUITO) | 18-35 
CM (CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO) 

UND 6 

13 

ESCADA COM 2 DEGRAUS TUBOMED CONSTRUÍDA 
EM TUBOS E CHAPAS DE AÇO CARBONO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA ANTIMICROBIANA, PISOS 
REVESTIDOS COM BORRACHA ANTIDERRAPANTE 
NA COR PRETA, PÉS COM PONTEIRAS, 
CAPACIDADE DE PESO DE 150 KG, DIMENSÕES 0,40 
M X 0,40 M X 0,40 M 

UND 8 

14 ESTETOSCÓPIO INFANTIL SIMPLES UND 5 

15 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, 
HEMODERIVADOS, KIT, REAGENTES, TERMOLÁBEIS 
E SANGUE, ELBER MEDICAL CSV 280, CAPACIDADE DE 
280 LITROS OU 12.500 DOSES, DIMENSÕES DE1818 
MM X 600 MM X 590 MM, GABINETE INTERNO EM 
CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL, GABINETE EXTERNO 
EM CHAPA DE AÇO TRATADO QUIMICAMENTE COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA, 
UNIDADE COMPRESSORA AGREGADA SOB O 
GABINETE COM REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO 
DE AR, FORÇADO, PORTA DE VIDRO DUPLA TIPO NO 
FOG POR ACESSO VERTICAL COM PERFIL EM PVC, 
ABERTURA VERTICAL E FECHAMENTO AUTOMÁTICO 
COM VEDAÇÃO DE PERFIL MAGNÉTICO, 
ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO INJETADO 

UND 1 
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DE ALTA DENSIDADE COM 70 MM DE ESPESSURA, 
LIVRE DE CFC, DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM 
EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO SEM TRABALHO     
ADICIONAL,     EQUIPADA    COM    4     RODÍZIOS 
GIRATÓRIOS COM FREIOS DE FÁCIL TRAVAMENTO, 
EQUIPADA COM QUATRO PRATELEIRAS TIPO 
GRELHA FABRICADAS EM AÇO INOX AJUSTÁVEIS E 
REMOVÍVEIS, REFRIGERAÇÃO COM SISTEMA DE 
CIRCULAÇÃO INTERNA POR AR FORÇADO ATRAVÉS 
DE VENTILADORES POR SISTEMA DIFUSOR 
DIRECIONADO PARA CADA GAVETA/PRATELEIRA, 
PROPORCIONANDO A MAIOR HOMOGENEIDADE DA 
TEMPERATURA EM TODO INTERIOR DO GABINETE 
SEM PROVOCAR VIBRAÇÕES, O SISTEMA DE AR 
FORÇADO POSSUI CONTROLE PARA 
DESLIGAMENTO COM ABERTURA DE PORTA, ASSIM 
EVITANDO A PERDA DO FRIO INTERNO, 
REFRIGERAÇÃO COM COMPRESSOR HERMÉTICO DE 
ALTO RENDIMENTO E RÁPIDA RECUPERAÇÃO DA 
TEMPERATURA INTERNA APÓS CARREGAR O 
REFRIGERADOR, DE GRANDE DURABILIDADE PARA 
TRABALHOS CONTÍNUOS, UNIDADE SELADA COM 
BAIXO CONSUMO, ULTRA SILENCIOSO, ISENTA DE 
VIBRAÇÕES E ECOLOGICAMENTE CORRETA (LIVRE 
DE CFC, E COM GÁS R134A), LUZ DE LED INTERNA DE 
ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO PELA ABERTURA DA PORTA, CHAVE 
GERAL DE ALIMENTAÇÃO LIGA/DESLIGA E FUSÍVEIS 
DE SEGURANÇA; TENSÃO 110/220 VOLTS 50/60 HZ (Á 
DEFINIR), TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4ºC POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA, TEMPERATURA DE FUNCIONAMENTO 
PRÉ-AJUSTADA ENTRE +2ºC E +8ºC (CONTROLADOR 
PERMITE O AJUSTE DAS TEMPERATURAS DE 
TRABALHO), PAINEL DE COMANDO E CONTROLE 
FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO E 
VISUALIZAÇÃO, COM DISPLAY LCD COM FUNDO 
ILUMINADO COM CARACTERES EXPANDIDOS PARA 
RÁPIDA VISUALIZAÇÃO DOS PARÂMETROS, COM 
SAÍDA USB E PEN DRIVE, COMANDO (TERMOSTATO) 
ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO 
PROGRAMÁVEL, COM AJUSTES DOS PARÂMETROS 
ATRAVÉS DE SENHA DIRETAMENTE NO DISPLAY, 
MENU PARA MULTI SENSORES, QUE PERMITE 
VISUALIZAR SIMULTANEAMENTE A TEMPERATURA 
DE TODOS OS SENSORES INSTALADOS, LEITURA 
DAS TEMPERATURAS MÁXIMA E MÍNIMA 
DIRETAMENTE NO MESMO DISPLAY, SISTEMAS DE 
ALARME: ALARME SONORO, VISUAL E ESCRITO NO 
PAINEL SEMPRE QUE A CONSERVADORA 
TRABALHAR EM TEMPERATURAS FORA DO 
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PROGRAMADO (MÁXIMA OU MÍNIMA), PORTA 
ABERTA, FALTA DE ENERGIA E BATERIA BAIXA 
(DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL). 3 CLIQUES 
PARA INSERIR DATA OU REMOVER, É POSSÍVEL 
INTERROMPER OS ALARMES SONOROS E VISUAIS 
ATRAVÉS DO ACIONAMENTO DE QUALQUER TECLA 
DO PAINEL, DOIS SENSORES TIPO NTC, UM IMERSO 
EM SOLUÇÃO GLICEROL (SIMULANDO 
TEMPERATURA DA VACINA) E UM SENSOR INTERNO 
NO AR PARA O CONTROLE DA TEMPERATURA, 
SISTEMA QUE RESTABELECE OS PARÂMETROS 
MESMO COM O DESLIGAMENTO DA CÂMARA OU 
QUEDA BRUSCA DA ENERGIA, MANTÉM HISTÓRICO 
DAS TEMPERATURAS ATINGIDAS COM DATA E HORA 
EM INTERVALO DE TEMPO PROGRAMÁVEL, PERMITE 
BAIXAR E SALVAR OS RELATÓRIOS E GRÁFICOS DE 
TEMPERATURAS EM PEN DRIVE ATRAVÉS DE 
CONEXÃO USB FRONTAL NO PAINEL DE CONTROLE, 
INDEPENDENTE DE COMPUTADOR OU SOFTWARE, 
POSSÍVEL AJUSTAR O TEMPO QUE O ALARME DEVE 
AGUARDAR PARA SOAR APÓS TEMPERATURA 
ESTIVER FORA DA ESPECIFICAÇÃO, DATA LOGGER: 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO VIA COMPUTADOR 
COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE GRÁFICOS DE 
PERFORMANCE    E    EVENTOS,    INCLUSIVE    
RETROATIVOS, OBTIDAS ATRAVÉS DE PORTA USB 
COM PEN DRIVE, SISTEMA DE REDUNDÂNCIA 
ELÉTRICO / ELETRÔNICO GARANTINDO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, DISCADOR 
TELEFÔNICO SISTEMA DE ALARME REMOTO À 
DISTÂNCIA QUE REALIZA CHAMADAS TELEFÔNICAS 
VIA CENTRAL TELEFÔNICA OU LINHA FIXA DIRETA 
PARA ATÉ SEIS TELEFONES OU CELULAR 
PREFIXADOS, SEMPRE QUE A TEMPERATURA 
ESTIVER EM NÍVEL CRÍTICO E/OU POR BATERIA 
BAIXA, CONTROLADOR DA TENSÃO ELÉTRICA, 
MONITORA E ACIONA O SISTEMA DE EMERGÊNCIA 
CASO OCORRA INSTABILIDADE DA ENERGIA 
ELÉTRICA, SISTEMA DE EMERGÊNCIA: INTEGRADO 
SOB O GABINETE, EQUIPADA COM BATERIA 
ESTACIONÁRIA RECARREGÁVEL QUE PERMITE 
AUTONOMIA DE 24 HORAS SEM ENERGIA 
CONVENCIONAL MANTENDO EM FUNCIONAMENTO 
TODAS AS FUNÇÕES ELÉTRICAS, ELETRÔNICAS, 
SISTEMAS DE ALARMES E COMPRESSOR DE FRIO 
MANTENDO A TEMPERATURA ESTÁVEL E 
CONSTANTE DENTRO DO PROGRAMADO DA 
CONSERVADORA. 

16 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO BALMAK BK-
200FAN COM CAPACIDADE 200KG X DIVISÃO 100G, 
PLATAFORMA 40X40CM, COM SISTEMA PARA MEDIR 

UND 5 
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ALTURA INSTALADO NA PRÓPRIA COLUNA DA 
BALANÇA, COM RÉGUA ANTROPOMÉTRICA 
RETRÁTIL EM ALUMÍNIO ANODIZADO, MEDINDO ATÉ 
2M COM GRADUAÇÃO DE 0,5 CM, CABEÇOTE DA 
RÉGUA ANTROPOMÉTRICA EM PLÁSTICO ABS 
INJETADO, COM DESENHO ERGONÔMICO 
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA GARANTIR 
MÁXIMA SEGURANÇA AO PACIENTE, DESIGN COM 
LINHAS MODERNAS E FUNCIONAIS, PLATAFORMA 
EM CHAPA DE AÇO CARBONO 1020, COLUNA LEVE E 
RESISTENTE EM TUBO DE AÇO CARBONO, TAMPA DA 
BASE COM TAPETE ANTIDERRAPANTE, QUE PODE 
SER RETIRADA PARA LIMPEZA, PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ PADRÃO DE FÁBRICA DA COR 
BRANCA, PÉS ANTIDERRAPANTES EM BORRACHA 
SINTÉTICA, QUE PERMITEM CORREÇÃO DE 
NIVELAMENTO E OFERECEM SEGURANÇA AO 
USUÁRIO, DISPLAY 6 DÍGITOS EM LED´S VERMELHOS 
DE ALTA VISIBILIDADE, VISOR EM POLICARBONATO 
DE ALTA RESISTÊNCIA AO TOQUE REPETITIVO E À 
UMIDADE ELEVADA, PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGA. FONTE AUTOMÁTICA "FULL RANGE" 
EXTERNA, COM ENTRADA 90-250VAC, 50/60HZ E 
SAÍDA 6,8V/1ª, CONSUMO DE 10W, MODELO COM 
SELO DO INMETRO E IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. 

17 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL MIKATOS AUXILIA 
DURANTE OS PROCEDIMENTOS CLÍNICOS E 
AMBULATORIAIS, USADO PARA ILUMINAR O CAMPO 
SOB VISUALIZAÇÃO ATRAVÉS DA LUZ DE ALTA 
QUALIDADE EMITIDA PELA ILUMINAÇÃO: LUZ BRANCA 
– LED., FOI PROJETADO DE TAL FORMA A MANTER A 
FUNCIONALIDADE E PRATICIDADE ATRAVÉS DE 
RODÍZIOS O QUE FACILITAM SUA LOCOMOÇÃO DE UM 
LOCAL PARA O OUTRO, TUBO ARTICULADO 
(FLEXÍVEL) QUE PROPICIA O DIRECIONAMENTO DO 
FOCO DE LUZ FRIA, ILUMINAÇÃO: LUZ BRANCA 
BRANCO FRIA, ENTRADA: 100 – 240 VCA (CORRENTE 
ALTERNADA – VARIÁVEL), SAÍDA: 12 VCC (CORRENTE 
CONTÍNUA), POTÊNCIA ELÉTRICA DE 3 WATTS, FLUXO 
LUMINOSO: 270 LM (LÚMENS) – CORRESPONDE A 
20.000 LUX, TEMPERATURA DE COR: 6.000 – 6.500 K 
(KELVIN), VIDA ÚTIL DE 20.000 H (HORAS – MÍNIMA), 
REGULAGEM DA ALTURA DE 1,05 METROS A 1,40 
METROS 

UND 5 
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18 

POLTRONA RECLINÁVEL HOSPITALAR TUBOMED, 
CONSTRUÍDA EM TUBOS DE AÇO CARBONO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA    ANTIMICROBIANA    
APÓS    TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, ASSENTO, 
ENCOSTO E BRAÇOS ESTOFADOS REVESTIDOS EM 
COURVIN COM DESCANSO PARA OS PÉS 
ARTICULADO COM EXTENSÃO CONCOMITANTE A 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, RECLINÁVEL 
PERMITINDO VARIAS POSIÇÕES, MOVIMENTO 
ATRAVÉS DE MANIVELA LATERAL, PÉS COM 
PONTEIRAS PLÁSTICAS, CAPACIDADE DE PESO DE 
120 KGS, DIMENSÕES EXTERNAS 1,50 M X 0,77 M X 
0,45M, DIMENSÕES INTERNAS 1,50 M X 0,54M 

UND 5 

19 

SUPORTE DE SORO CONSTRUÍDO EM TUBOS DE AÇO 
CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, COM 4 GANHOS, PÉS DE COM 
PONTEIRAS PLÁSTICAS, ALTURA DE 1,90 M 

UND 9 

20 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL BALMAK BK-
200FAN COM CAPACIDADE 200KG X DIVISÃO 100G, 
PLATAFORMA 40X40CM, COM SISTEMA PARA MEDIR 
ALTURA INSTALADO NA PRÓPRIA COLUNA DA 
BALANÇA, COM RÉGUA ANTROPOMÉTRICA RETRÁTIL 
EM ALUMÍNIO ANODIZADO, MEDINDO ATÉ 2M COM 
GRADUAÇÃO DE 0,5 CM, CABEÇOTE DA RÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA EM PLÁSTICO ABS INJETADO, 
COM DESENHO ERGONÔMICO ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDO PARA GARANTIR MÁXIMA 
SEGURANÇA AO PACIENTE, DESIGN COM LINHAS 
MODERNAS E FUNCIONAIS, PLATAFORMA EM CHAPA 
DE AÇO CARBONO 1020, COLUNA LEVE E RESISTENTE 
EM TUBO DE AÇO CARBONO, TAMPA DA BASE COM 
TAPETE ANTIDERRAPANTE, QUE PODE SER 
RETIRADA PARA LIMPEZA, PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PÓ PADRÃO DE FÁBRICA DA COR BRANCA, PÉS 
ANTIDERRAPANTES EM BORRACHA SINTÉTICA, QUE 
PERMITEM CORREÇÃO DE NIVELAMENTO E 
OFERECEM SEGURANÇA AO USUÁRIO, DISPLAY 6 
DÍGITOS EM LED´S VERMELHOS DE ALTA 
VISIBILIDADE, VISOR EM POLICARBONATO DE ALTA 
RESISTÊNCIA AO TOQUE REPETITIVO E À UMIDADE 
ELEVADA, PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA. 
FONTE AUTOMÁTICA "FULL RANGE" EXTERNA, COM 
ENTRADA 90-250VAC, 50/60HZ E SAÍDA 6,8V/1ª, 
CONSUMO DE 10W, MODELO COM SELO DO INMETRO 
E IDENTIFICAÇÃO DO   FABRICANTE. 

UND 3 

21 
CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE ESTOFADA 
TUBOMED CONSTRUÍDA EM TUBOS E CHAPAS DE 
AÇO CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA 

UND 1 
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ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, ASSENTO E ENCOSTO 
ESTOFADOS, REVESTIDOS EM COURVIN, APOIO 
PARA OS BRAÇOS, REMOVÍVEIS COM ALTURA 
REGULÁVEL REVESTIDO EM COURVIN, 
COMPONENTES EM AÇO INOXIDÁVEL, PÉS COM 
PONTEIRAS PLÁSTICAS, CAPACIDADE DE PESO DE 
125 KG 

22 

CARRO DE CURATIVOS COM ESTRUTURA EM TUBOS 
DE AÇO INOXIDÁVEL, VARANDA EM TODA VOLTA DA 
TAMPA E PRATELEIRA, ACOMPANHA BALDE E BACIA 
INOXIDÁVEIS, PÉS COM RODÍZIOS COM FREIO EM 
DIAGONAL, DIMENSÕES: 1,15 M X 0,45 M X 0,85 M 

UND 1 

23 

MESA AUXILIAR COM ESTRUTURA EM TUBOS E 
CHAPA DE AÇO CARBONO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA ANTIMICROBIANA APÓS 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, PÉS COM RODÍZIOS, 
DIMENSÕES 0,40M X 0,40M X 0,80M 

UND 3 

24 

PAINEL PARA REDE DE GASES PROTED QUALITY R 
DESTINA A DISTRIBUIR A REDE ELÉTRICA E/OU DE 
GASES MEDICINAIS EM PONTOS DE APOIO AOS 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E AUXILIARES EM 
DIVERSOS AMBIENTES. AS PRINCIPAIS ÁREAS DE 
APLICAÇÃO DESTES PRODUTOS SÃO: HOSPITAIS, 
CLÍNICAS, CENTROS CIRÚRGICOS, AMBULATÓRIOS, 
UTI E AMBULÂNCIAS, PORTANTO NÃO HÁ MANUSEIO 
DO PRODUTO, POSSUI SISTEMA BASCULANTE   
FRONTAL   QUE   VIABILIZA   O   ACESSO   AO 
INTERIOR DO PAINEL SEM A NECESSIDADE DE 
DESMONTÁ-LO PARA MANUTENÇÃO. FACILIDADE DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, ISOLAMENTO 
INTERNO ENTRE MÓDULOS ELÉTRICO E DE GASES, 
SISTEMA BASCULANTE FRONTAL, DIMENSÕES: 
ALTURA 231MM X PROFUNDIDADE 87MM, 
PERSONALIZAÇÃO DE PONTOS DE GASES E 
ELÉTRICA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DE 
CADA CLIENTE, PERFIL FRONTAL: CONFECCIONADO 
EM ALUMÍNIO EXTRUDADO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, PONTEIRA EM NYLON ( CINZA, 
AZUL ROYAL, BRANCA, VERDE BEBÊ E VERDE 
ESCURO), LUMINÁRIA INDIRETA EM  LED ( 
OPCIONAL), CONEXÕES DE ENTRADA E SAÍDA 
COMPRIMENTO MÁXIMO (1 MÓDULO) DE 1600MM, 
PROFUNDIDADE DE 87MM, ALTURA DE 231MM 

UND 1 

25 

INALADOR NEBULIZADOR HOSPITALAR 4 SAÍDAS 
MEDICATE COM SEU DESIGN ARROJADO, É IDEAL 
PARA USO EM CONSULTÓRIOS, CLÍNICAS, 
HOSPITAIS, AMBULATÓRIOS E PRONTO-SOCORRO, 
SENDO PRÁTICO, RESISTENTE E UM PRODUTO 
PORTÁTIL, FUNCIONA COM 2 MOTORES ELÉTRICOS 
DE ALTO RENDIMENTO QUE PODEM SER 

UND 1 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 
 
 

55 | P á g i n a  

 

ACIONADOS SEPARADAMENTE, PROPORCIONANDO 
UMA INALAÇÃO SUAVE E CONTÍNUA PODENDO 
ATENDER ATÉ QUATRO PACIENTES 
SIMULTANEAMENTE, BENEFÍCIOS E DIFERENCIAIS 
DO INALADOR NEBULIZADOR HOSPITALAR 4 SAÍDAS 
BI POWER, VÁLVULA DE AR COM 4 SAÍDAS QUE 
FUNCIONAM SIMULTANEAMENTE, TOTALMENTE 
PORTÁTIL COM ALÇA PARA TRANSPORTE, OFERECE 
COMO OPCIONAL SUPORTE PARA TRANSPORTE 
METÁLICO COM RODÍZIOS COM TRAVA, O PRODUTO 
ACOMPANHA 4 KITS DE NEBULIZAÇÃO COM COPO 
NEBULIZADOR TURBO (COM ESCALA GRADUADA E 
CAPACIDADE PARA ATÉ 10 ML) E 2 MÁSCARAS (1 
ADULTO E 1 INFANTIL) MACIAS E CONFORTÁVEIS, 
PRODUZIDAS EM MATERIAL ATÓXICO COM 
CONFIABILIDADE CONFIRMADA POR TESTES DE 
BIOCOMPATIBILIDADE, PRODUTO BIVOLT 
AUTOMÁTICO (127/220V), ISENTO DE ÓLEO, 
COMPOSTO POR DOIS MOTORES COMPRESSORES 
COM PISTÃO OSCILANTE E PROTEÇÃO TÉRMICA, 
VOLTAGEM BIVOLT AUTOMÁTICO, DIMENSÕES DO 
PRODUTO (CM): 26 X 24 X 33 (SEM SUPORTE) E 107 X 
60 X 34 (COM SUPORTE), PESO: 4 KG (SEM SUPORTE) 
OU 7,0 KG (COM SUPORTE), COMPRIMENTO DA 
MANGUEIRA: 1,5 METROS, ITENS INCLUSOS: 1 
INALADOR, 4 MÁSCARAS ADULTO, 4 MÁSCARAS 
INFANTIL, 4 MANGUEIRAS DE AR E 4 COPOS DE 
NEBULIZAÇÃO TURBO 

26 

MINI NEBULIZADOR INALADOR PORTÁTIL 
ULTRASSÔNICO É UM DISPOSITIVO PROJETADO 
PARA AUXILIAR CRIANÇAS E ADULTOS COM 
PROBLEMAS CONTROLADOS A INALAREM 
MEDICAMENTOS LÍQUIDOS DE FORMA MAIS EFICAZ, 
É COMPACTO E LEVE, O QUE O TORNA FÁCIL DE 
TRANSPORTAR PARA ONDE FOR NECESSÁRIO, SEJA 
EM CASA, NO TRABALHO OU EM VIAGENS, O 
DISPOSITIVO UTILIZA TECNOLOGIA ULTRASSÔNICA 
PARA TRANSFORMAR MEDICAMENTOS LÍQUIDOS EM 
PARTÍCULAS FINAS, CRIANDO UMA NÉVOA QUE É 
INALADA PELO USUÁRIO, A NÉVOA PRODUZIDA É 
FRIA, O QUE PROPORCIONA ALÍVIO PARA A 
GARGANTA E AS VIAS RESPIRATÓRIAS, TORNANDO-
O MAIS CONFORTÁVEL DE USAR, ESPECIALMENTE 
PARA CRIANÇAS, ADEQUADO PARA CRIANÇAS E 
ADULTOS: PROJETADO PARA ATENDER A TODAS AS 
IDADES, DESDE CRIANÇAS PEQUENAS ATÉ 
ADULTOS, FACILITANDO O TRATAMENTO DE 
PROBLEMAS ATENDIDOS EM TODA A FAMÍLIA, 
SEMPRE, O MINI NEBULIZADOR INALADOR PORTÁTIL 
ULTRASSÔNICO É FÁCIL DE OPERAR, COM BOTÕES 
SIMPLES E INTUITIVOS PARA CONTROLAR O TEMPO 
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DE NEBULIZAÇÃO, PODE SER UTILIZADO COM UMA 
VARIEDADE DE MEDICAMENTOS LÍQUIDOS 
PRESCRITOS PELO MÉDICO PARA TRATAR 
CONDIÇÕES COMO ASMA, BRONQUITE, ALERGIAS 
RESPIRATÓRIAS E OUTROS PROBLEMAS 
PULMONARES, A TECNOLOGIA ULTRASSÔNICA 
TENDE A SER MAIS SILENCIOSA EM COMPARAÇÃO 
COM OUTROS TIPOS DE NEBULIZADORES, O QUE É 
BENÉFICO, ESPECIALMENTE PARA CRIANÇAS 
SENSÍVEIS AO RUÍDO, É ALIMENTADO POR PILHAS 
OU ATRAVÉS DO CABO DE FORÇA. 

27 

CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA TABUBA CD 18 
COM APOIOS (PLÁSTICO PP) PARA OS PÉS, 
INDIVIDUAIS E ARTICULÁVEIS, APOIOS (PLÁSTICO 
PP) PARA OS BRAÇOS, ASSENTO EM TECIDO NYLON 
(PA) PRETO, ENCOSTO EM TECIDO NYLON (PA) 
PRETO, RODAS (ALUMÍNIO) PROPULSORAS ATRÁS 
COM SOBRE ARO, PNEU INFLÁVEL 20″, RODAS 
(PLÁSTICO PP) 6″ COM PNEU MACIÇO (PVC) NA 
FRENTE, EIXOS VERTICAIS DIRECIONAIS 
(GARFINHOS) COM DESLIZAMENTO EM BUCHA (AC), 
EIXOS HORIZONTAIS DAS RODAS 24″ COM 
DESLIZAMENTO EM BUCHA (PLÁSTICO PP OU PA), 
EIXOS HORIZONTAIS DAS RODAS DA FRENTE COM 
DESLIZAMENTO EM BUCHA (PLÁSTICO PP OU PA), 
DOBRÁVEL EM “X”, ESTRUTURA TUBULAR (AC) 3/4″, 
PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ (HÍBRIDA 
EPÓXI/POLIÉSTER), FREIOS BILATERAIS TIPO 
ESTICADOR, LATERAIS NÃO REMOVÍVEIS, PUNHOS 
(PVC PRETO) PARA CONDUÇÃO, ALTURA DO 
ENCOSTO DE 40,3 CM, LARGURA DO ENCOSTO 
DE37,1 CM, LARGURA TOTALL DE 54 CM, LARGURA 
DO ASSENTO DE 34 CM, LARGURA FECHADA DE 32,7 
CM, ALTURA DO ASSENTO DE 38,4 CM, ALTURA 
TOTAL DE 89,8 CM, COMPRIMENTO TOTAL DE 96,9 
CM, PESO DA CADEIRA DE 12 KG, PESO MÁXIMO 
USUÁRIO DE 80 KG 

UND 1 

28 

OXÍMETRO DE PULSO CREATIVE SP20 COM 
MONITORAMENTO DO SPO2, FREQUÊNCIA DE 
PULSO E ÍNDICE DE PERFUSÃO (PI) COM CURVA 
PLETISMOGRAFIA E BARRA DE PULSO. USO ADULTO, 
EQUIPADO COM ALARMES AUDIOVISUAIS 
AJUSTÁVEIS E BATERIA DE LÍTIO PARA ATÉ 24 
HORAS, POSSUI ATÉ 580 HORAS DE 
ARMAZENAMENTO DE DADOS E SOFTWARE DE PC 
PARA GERENCIAMENTO DE DADOS, GRAU DE 
PROTEÇÃO IPX22, GRÁFICOS DE TENDÊNCIAS SPO2 
E PR COM OPÇÃO PARA GRAVAÇÃO, BOTÃO 
SILENCIAR ALARME, SUPORTE NO EQUIPAMENTO 
PARA VISUALIZAÇÃO NA HORIZONTAL, CAPA DE 
PROTEÇÃO EM SILICONE, TRANSDUTOR COM 
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SENSOR LED DE DUPLO COMPRIMENTO DE ONDA, 
FAIXA DE EXIBIÇÃO DE 0% A 100%, PRECISÃO DE 
MEDIÇÃO: ± 2% (VARIAÇÃO DE 70% A 100%, TAXA DE 
PULSO FAIXA DE MEDIÇÃO: 30 - 250BPM, PRECISÃO 
DE MEDIÇÃO: ± 2BPM OU ± 2%, MODO DE MEDIÇÃO 
VERIFICAÇÃO CONTÍNUA OU PONTUAL, 
ARMAZENAMENTO DE DADOS ATÉ 580 HORAS, TELA 
COLORIDA TFT DE 3,5” ROTACIONAL (ÚLTIMA 
GERAÇÃO), BATERIA DE LÍTIO 2000MAH SEM EFEITO 
MEMÓRIA, CARREGAMENTO DIRETO NA REDE 
ELÉTRICA VIA CABO USB OU BASE DE MESA (BIVOLT 
AUTOMÁTICO), DIMENSÕES E PESO DO 
EQUIPAMENTO: 158MM X 73MM X 25MM, 230G (COM 
BATERIA), COMUNICAÇÃO DE DADOS POR CABO USB 
OU WIRELESS (TRANSFERÊNCIA SEM FIO) 

29 

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO CARONE CD 28, 
APOIOS (PLÁSTICO PP) PARA OS PÉS, INDIVIDUAIS, 
ARTICULÁVEIS, COM AJUSTE DE ALTURA E 
REMOVÍVEIS, APOIOS PARA OS BRAÇOS 
ANATÔMICOS COM ACABAMENTO EM TECIDO 
COURVIN PRETO, ASSENTO EM TECIDO NYLON (PA) 
PRETO, ENCOSTO ACOLCHOADO EM TECIDO NYLON 
(PA) PRETO, COM TENSOR POSICIONAL, ALMOFADA 
DE SOBREPOR AO ASSENTO, EM ESPUMA, 
REVESTIDA COM TECIDO NYLON (PA) PRETO, 
REMOVÍVEL, RODAS (AC) PROPULSORAS ATRÁS 
COM SOBRE ARO, PNEU INFLÁVEL 24″, RODAS 
(PLÁSTICO PP) 6″ COM PNEU MACIÇO (PVC) 
DIRECIONAIS NA FRENTE, EIXOS VERTICAIS 
DIRECIONAIS (GARFINHOS) COM DESLIZAMENTO EM 
ROLAMENTOS E RÁPIDA REMOÇÃO, EIXOS 
HORIZONTAIS DAS RODAS 24″ COM 
DESLIZAMENTOEM ROLAMENTOS E RÁPIDA 
REMOÇÃO, EIXOS HORIZONTAIS DAS RODAS DA 
FRENTE COM DESLIZAMENTO EM ROLAMENTOS, 
DOBRÁVEL EM “X” TUBULAR DUPLO, ESTRUTURA 
TUBULAR (AC) 7/8″, PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ 
(HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER), FREIOS BILATERAIS 
TIPO ESTICADOR, LATERAIS ESCAMOTEÁVEIS COM 
PROTETOR DE ROUPAS EM TECIDO NYLON (PA) 
PRETO, FAIXA SUPORTE PARA PERNAS 
ACOLCHOADA EM TECIDO NYLON (PA) PRETO, 
PUNHOS (PVC PRETO) PARA CONDUÇÃO, ALTURA 
DO ENCOSTO DE 46,2 CM, LARGURA DO ENCOSTO 
DE 49,3 CM. LARGURA TOTAL DE 72 CM, LARGURA DO 
ASSENTO DE 50,2 CM, LARGURA FECHADA DE 35,7 
CM, ALTURA DO ASSENTO DE 46,1 CM, ALTURA 
TOTAL DE 94,2 CM, COMPRIMENTO TOTAL DE 110 
CM, PESO DA CADEIRA DE 22 KG, PESO MÁXIMO 
USUÁRIO DE 120 KG 

UND 1 
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EXERCÍCIO CARDIOVASCULAR, APRESENTA 
DIMENSÕES DE ESPAÇO COM 83 X 48 X 123 CM, PESO 
DO EQUIPAMENTO 18 KG E 0,40 M² DA ÁREA 
OCUPADA, NA COR PRETA POSSUI SUPORTE EM 
AÇO, COM DISPLAY LCD (VELOCIDADE, DISTÂNCIA, 
CRONÔMETRO, MONITORAMENTO CARDÍACO E 
CALORIAS), O PRODUTO FOI PROJETADO PARA 
USUÁRIOS DE ATÉ 100 KG E ALTURA MÁXIMA DE 1,75 
M, PORTA OBJETOS,8 NÍVEIS DE 
TENSÃO(RESISTÊNCIA) E SISTEMA MAGNÉTICO DE 
RESISTÊNCIA, ALTURA INDICADA DO USUÁRIO: 
MÁXIMO 1,75 M, PESO MÁXIMO DO USUÁRIO DE 100 
KG, DIMENSÕES APROXIMADAS (CXLXA) 83CM X 
48CM X 123 CM, ÁREA OCUPADA (M²) DE 0,40, PESO 
DO EQUIPAMENTO 18 KG, MÓDULO MULTIFUNCIONAL 
VELOCIDADE, DISTÂNCIA, CRONÔMETRO, 
MONITORAMENTO CARDÍACO E CALORIAS, 
MONITORAMENTO CARDÍACO POR HAND GRIP, 
NÍVEIS DE RESISTÊNCIA (CARGA) 8 NÍVEIS DE 
TENSÃO, SISTEMA DE RESISTÊNCIA MAGNÉTICO, 
SISTEMA DE TRANSMISSÃO POR CORREIA 

31 

BANQUETA GIRATÓRIA PARA CONSULTÓRIO 
MOCHO POSSUI UMA MECÂNICA QUE PERMITE 
AJUSTAR A ALTURA DO ASSENTO., ACABAMENTO EM 
PINTURA EPÓXI COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO 

UND 2 

32 

MARTELO DE REFLEXO, COM CABEÇA COM DOIS 
LADOS DE BORRACHA SINTÉTICA, ESCOVA 
ROSQUEADA NO CABO, AGULHA INSERIDA NA 
CABEÇA, COMPRIMENTO DE 19 CM 

UND 2 

33 PROJETOR OFTALMOLÓGICO UND 1 

34 
MINI OTOSCÓPIOMIKATOS, COM 14 SPÉCULOS 
LUZ AMARELADA (LED BRANCO QUENTE) OU LUZ 
BRANCA (LED BRANCO FRIO) 

UND 1 

35 

OFTALMOSCÓPIO  LD EQUIPAMENTO 
OFTALMOLÓGICO DE ALTA QUALIDADE, PROJETADO 
PARA FORNECER IMAGENS CLARAS E DETALHADAS 
DO FUNDO DO OLHO. POSSUI UMA FONTE DE LUZ DE 
XENON, QUE OFERECE UMA ILUMINAÇÃO BRILHANTE 
E DE ALTA QUALIDADE, PERMITINDO QUE O MÉDICO 
OBTENHA UMA VISÃO NÍTIDA E PRECISA DA RETINA, 
DISCO ÓPTICO E VASOS SANGUÍNEOS DO OLHO, O 
SISTEMA ÓPTICO DO OFTALMOSCÓPIO É 
PROJETADO COM LENTES ÓPTICAS DE ALTA 
QUALIDADE E DIAFRAGMAS DE VÁRIAS OPÇÕES DE 
ABERTURA, PERMITINDO QUE O MÉDICO AJUSTE O 
TAMANHO DO CAMPO VISUAL E A INTENSIDADE DA 
LUZ PARA CADA PACIENTE. ALÉM DISSO, O 
EQUIPAMENTO ACOMPANHA UMA LENTE DE 
CORREÇÃO DE 0 A 20 DIOPTRIAS E UM FILTRO 
VERDE, O OFTALMOSCÓPIO É ALIMENTADO POR 

UND 1 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 
 
 

59 | P á g i n a  

 

DUAS PILHAS ALCALINAS AA (NÃO INCLUSAS) E VEM 
COM UM ESTOJO MACIO E RESISTENTE, PROJETADO 
PARA PROTEGER O EQUIPAMENTO DURANTE O 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. COM UM PESO DE 
APROXIMADAMENTE 180 GRAMAS (SEM PILHAS), É 
FÁCIL DE MANUSEAR E TRANSPORTAR, 
TRANSMISSÃO DA LUZ POR FIBRA ÓPTICA, SEM 
OBSTRUÇÕES, SEM REFLEXOS E SEM 
AQUECIMENTO, LÂMPADA 2.5V DE XENON HALÓGENA 
(AMARELADA), CABEÇA EM ABS E AÇO INOX, 
ALTAMENTE RESISTENTE À IMPACTOS E 
CORROSÕES, AMPLO CAMPO DE VISÃO COM 
AUMENTO DE 3 VEZES, LENTE GIRATÓRIA PERMITE 
INSTRUMENTAÇÃO COM AMPLIAÇÃO DA IMAGEM, 
LEVE, COMPACTO E ERGONÔMICO, OFERECE ALTA 
PERFORMANCE E MAIOR RESISTÊNCIA, CONEXÃO 
PARA PERA DE INSUFLAÇÃO, POSSIBILITA AVALIAR A 
MOBILIDADE DA MEMBRANA TIMPÂNICA (PERA 
OPCIONAL NÃO INCLUSA), FÁCIL SUBSTITUIÇÃO DA 
LÂMPADA XENON, CABO COMPATÍVEL COM TODAS 
AS CABEÇAS OMNI 3000, NÃO CONTÉM LÁTEX, 
SISTEMA ÓPTICO: LENTES ÓPTICAS DE ALTA 
QUALIDADE, DIAFRAGMAS COM VÁRIAS OPÇÕES DE 
ABERTURA, LENTE DE CORREÇÃO DE 0 A 20 
DIOPTRIAS E FILTRO VERDE, TRANSMISSÃO DA LUZ 
DE FIBRA ÓPTICA, LÂMPADA: XENON HALÓGENA 
(AMARELADA), MATERIAL DA CABEÇA: ABS E AÇO 
INOX, MATERIAL DO CABO: METAL, ACABAMENTO DO 
CABO TERMOPLÁSTICO, TENSÃO DE 2.5V, BOTÃO 
LIGA/DESLIGA, CLIP DE BOLSO, LENTE DE AUMENTO 
EM 3 VEZES, COMPRIMENTO TOTAL DE 16,2CM, 
ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS ALCALINAS AA (NÃO 
INCLUSAS), PESO DE APROXIMADAMENTE 180 
GRAMAS (SEM PILHAS) 

36 

CAMA FAWLER COM ELEVAÇÃO LASTRO ABS 
(POLIETILENO INJETADO) CABECEIRA E PESEIRA 
INJETADAS COM GRADES INJETADAS COM RODÍZIOS, 
MOVIMENTOS: 03 (DORSO, PERNA, ELEVAÇÃO). 
DIMENSÕES 1,95COMP. X 0,95LARG X 0,42ALT. 
ALTURA MÁXIMA: 0,69, ALTURA MÍNIMA: 0,42. 
DIMENSÕES DO LEITO: 1,88 COMP.X 0,88LARG. LEITO 
ABS. CABECEIRAS: REMOVÍVEIS INJETADAS 
(POLIETILENO INJETADO), GRADES INJETADAS DE 
POLIETILENO DE TOMBAR 0,81COMP. X 0,37 ALT. 6 
POSIÇÕES: FOWLER, SEMI-FOWLER, SENTADO, 
VASCULAR, CÁRDICO, ELEVAÇÃO DE LEITO. 
CONTROLE, REMOTO A FIO. RODÍZIO NA DIAGONAL: 
3” – 02 COM FREIO, 02 SEM FREIO. ESTRUTURA EM 
CANTONEIRA DE 7/8 X 1/8. TUBO RETANGULAR: 25 X 50 
X 2,00MM. TUBO REDONDO: 1 ¼ X 1,50MM. BARRA 
CHATA: ¾ X 3/16. ACABAMENTO: PINTURA EPÓXI 
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ELETROSTÁTICA A PÓ, MOTOR: LINEAR BIVOLT. 
BATERIA EMERGÊNCIA (VOLTAR POSIÇÃO 
HORIZONTAL), CAPACIDADE: ATÉ 160KG. 

37 

POLTRONA RECLINÁVEL PARA DOAÇÃO DE SANGUE 
TUBOMED CONSTRUÍDO EM TUBOS DE AÇO 
CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, DUAS BRAÇADEIRAS EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO INJETADO REMOVÍVEIS COM 
ALTURA REGULÁVEL, REVESTIDAS EM COURVIN, 
COM DESCANSO PARA OS PES ARTICULADO COM 
EXTENSÃO CONCOMITANTE A INCLINAÇÃO DO 
ENCOSTO, RECLINÁVEL, PERMITINDO VÁRIAS 
POSIÇÕES, MOVIMENTO ATRAVÉS DE MANIVELA 
LATERAL, PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS, 
CAPACIDADE DE PESO DE 120 KG, DIMENSÕES 
EXTERNAS: 1,50M X 0,77M X 0,45M, DIMENSÕES 
INTERNAS: 1,50 M X 0,54M 

UND 1 
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ELETROCARDIÓGRAFO BIONET CARDIOCARE 2000 
DE 12 CANAIS QUE VERIFICA E GRAVA O 
ELETROCARDIOGRAMA DO PACIENTE. ELE 
FORNECE AOS USUÁRIOS O REGISTRO DE ECG´S DO 
PACIENTE, OS PARÂMETROS DE MEDIDA PARA 
DIAGNÓSTICO E AUTOANÁLISE, A INFORMAÇÃO DO 
PACIENTE E A IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO SÃO 
IMPRESSAS COM O ECG NO RELATÓRIO DE SAÍDA E 
É EFICAZ PARA O CONTROLE DO HOSPITAL. PARA 
UMA OPERAÇÃO CONVENIENTE, OS ECG´S PODEM 
SER VERIFICADOS E GRAVADOS PRESSIONANDO A 
TECLA DE ATALHO. ENTÃO, O ECG É IMPRESSO EM 
UM RELATÓRIO TAMANHO A4 APÓS APLICAR 
FILTROS, CALCULAR OS PARÂMETROS DE MEDIDA E 
AUTOANÁLISE. ALÉM DA ALIMENTAÇÃO AC, O 
EQUIPAMENTO PODE SER OPERADO 
CONTINUAMENTE COM UMA BATERIA 
RECARREGÁVEL INTERNA. ISTO POSSIBILITA O USO 
DO CARDIOCARE 2000 EM AMBULÂNCIAS, VISITAS À 
PACIENTES OU DURANTE O TRANSPORTE DO 
PACIENTE, IMPRESSÃO EM FORMATO A4 PERMITE 
FÁCIL VISUALIZAÇÃO, FUNÇÃO CÓPIA PERMITE 
VÁRIAS IMPRESSÕES DE UM ÚNICO PACIENTE, 
BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO – FUNÇÃO GRADE 
PERMITE O USO DE PAPEL FAX, FÁCIL OPERAÇÃO, 
COM APENAS UMA TECLA (MODO DE IMPRESSÃO E 
MODO MONITOR), AQUISIÇÃO DE DADOS DO 
PACIENTE EM 12 CANAIS SIMULTÂNEOS, CUSTO-
BENEFÍCIO E CONFIABILIDADE NUM ECG DE 12 
CANAIS, INTERPRETAÇÃO DO ECG BASEADO NO 
AVANÇADO CÓDIGO MINNESOTA, IMPRESSÃO EM 1, 
3, 6 E 12 CANAIS NO FORMATO A4, IMPRESSORA 
TÉRMICA DE ALTA RESOLUÇÃO, ECONOMIA DE 
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IMPRESSÃO, PERMITE O USO DE BOBINA DE FAX, 
INTERFACE PARA MODEM (TRANSMISSÃO E 
RECEPÇÃO DO ECG POR FAX, SOFTWARE PERMITE 
VISUALIZAR /ARQUIVAR / IMPRIMIR EM PAPEL 
COMUM / E-MAIL, ALIMENTAÇÃO: BATERIA 
RECARREGÁVEL E REDE ELÉTRICA AUTOMÁTICA 
110V E 220V, INCLUSO: ELETROCARDIÓGRAFO, 
CABO DE FORÇA COM 3 PINOS (ALIMENTAÇÃO), 
CABO PACIENTE DE 10 VIAS, 6 ELETRODOS 
PRECORDIAIS, 4 ELETRODOS DE MEMBROS TIPO 
CLIP, BOBINA DE PAPEL TERMO SENSÍVEL, TUBO DE 
GEL CONDUTOR 

 

 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. A execução a aquisição deverá ser realizada de forma total ou parcelada, sendo 

executada em até 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de fornecimento, conforme 

solicitado pela secretaria; 

6.2. Disponibilizar os equipamentos em perfeitas condições operacionais, atendendo aos 

requisitos técnicos estabelecidos no contrato. 

6.2.1. Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega dos equipamentos solicitados pela 

Contratante. 

6.2.2. Manter em dia toda a documentação técnica e certificações exigidas pelas normas 

vigentes. 

 

7. EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1. Os equipamentos serão entregues parceladamente, de acordo com a demanda da 

Secretaria de Saúde, no prazo de até 30 (trinta) dias após a ordem de fornecimento. 

7.2. Os equipamentos deverão ser entregues, em local ainda a ser determinado pelo SETOR 

DEMANDANTE, constante na ordem de fornecimento. 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Sra. MARIA JOSÉ 
DA SILVA o qual será o fiscal do contrato. O fiscal será formalmente designado pela contratante 
por meio de Portaria e terá a autoridade para assegurar o cumprimento de todos os termos e 
condições deste contrato. Qualquer modificação na designação do fiscal deverá ser comunicada 
previamente por escrito às partes contratantes, a fim de garantir a continuidade da eficaz gestão 
do contrato. 
7.4. O contrato será gerido pela Sra. DENISE LEMOS VERIATO, que terá a responsabilidade 
de supervisionar a execução do contrato, mediar eventuais questões contratuais e atuar como 
o ponto de contato principal entre as partes contratantes. O Gestor será formalmente designado 
pela contratante por meio de Portaria e terá a autoridade para assegurar o cumprimento de todos 
os termos e condições deste contrato. Qualquer modificação na designação do Gestor deverá 
ser comunicada previamente por escrito às partes contratantes, a fim de garantir a continuidade 
da eficaz gestão do contrato. 
7.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 
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7.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

7.7. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

7.8. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal do contrato, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais no prazo de até 

15 dias. 

7.9. O objeto será recebido definitivamente, pelo fiscal do contrato, com a confirmação do 

atendimento as exigências contratuais no prazo de 30 dias. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

7.11. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

7.12. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

7.13. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de produtos nela empregados. 

7.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

7.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

7.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 8.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 8.2, calculada na forma do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

8.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 8.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Itaporanga, pelo máximo de 3 (três) anos. 

8.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 17.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no item 7.2.4, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 8.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 
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8.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

8.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 8.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

9. DA GARANTIA DE CONTRATUAL 

  

9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será́ realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. O contratado deverá inserir os dados bancários para pagamento na nota fiscal. 

10.3. O pagamento será realizado por unidade de recebimento. 

10.4. Os preços unitários para cada tipo de material serão estabelecidos no contrato e serão 

utilizados para calcular o valor total a ser pago com base nas medições. 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

10.6. Será́ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

10.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

10.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 
 
 

65 | P á g i n a  

 

10.9. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 

9º da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 

regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade 

Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou 

prestadores de serviços. 

10.10. Quando do pagamento, será́ efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 

aplicável. 

10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

11. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

11.1. A presente contratação será realizada através de licitação na modalidade Pregão na 

forma eletrônica, com fundamento no inciso XLI, art.6º c/c inciso I, art. 28 da Lei 14.133/2021. 

11.2. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por 

item. 

11.3. Para fins da seleção da proposta apta a gerar o melhor resultado de contratação mais 

vantajoso para administração pública, considerando todo o ciclo de vida do objeto, a licitação 

deverá ser realizada observando os critérios abaixo: 

a) Modalidade: Pregão Eletrônico, pois se trata de aquisição de bens e serviços comuns, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

b) Critério de julgamento: Menor preço, pois como se trata de aquisição de bens comuns, 

os critérios, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, somente poderá ser menor preço ou maior 

desconto; 

c) Modo de disputa: aberto, pois trata-se de produtos com ampla competitividade o que, 

com a possibilidade da apresentação de lances abertos e sucessivos, aumenta a possibilidade 

de chegarmos ao preço transacional dos fornecedores, diminuindo a assimetria da informação 

existente entre a Administração Municipal e o mercado. 

d) Orçamento sigiloso: O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e 

poder de negociação a Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes 

a baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É 

natural do ser humano, quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou 

receber por determinado bem ou serviço 

11.4. Diante do exposto, a combinação acima é a mais eficiente e adequada para seleção da 

proposta apta a gerar o resultado da contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto. 

11.5. Da qualificação jurídica, fiscal, trabalhista, financeira e técnica necessária para 

contratação 

11.5.1. Para a habilitação regulamentada, o interessado deverá apresentar a documentação a 

seguir relacionada. 
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11.5.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

11.5.3. A contratada deverá apresentar as seguintes declarações: 

a) Que sob as penas da Lei, não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 

estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar, se for o caso; 

b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c)  Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada 

pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

d) Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 

ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

e) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

f) Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

g) Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal; 

h) Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

11.5.4. As declarações acima mencionadas serão apresentadas através do sistema Compras 

Públicas, devendo as licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema. 

 

11.5.5 Relativa habilitação jurídica 

11.5.5.1. Pessoa Jurídica 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos 

Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação 

Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 

publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 

acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

 

11.6.6. Relativos a regularidade fiscal, social e trabalhista 

11.6.6.1. Pessoa Jurídica 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 

de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

11.6.7. Relativos à capacidade econômico-financeira 

11.6.7.1 Pessoa Jurídica 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 

 

11.6.8. Relativos à capacidade técnica; 

11.6.8.1 Pessoa jurídica 

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

 

11.7. Justificativa da vedação da participação de consórcio 

A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituída sob forma 

de consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fornecimento comum, 

perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante 

comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica-operacional e econômico-
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financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 

tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais.  

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/2021, que em seu 

artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa de não permitir a participação de consórcios 

em licitações por elas promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 

constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse 

público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcio é 

considerando que se trata de um fornecimento comum e de baixa complexidade técnica e 

financeira, levando–se em conta que existem várias empresas que sozinhas podem executar o 

objeto da licitação ampliando a competitividade, proporcionando assim a seleção de uma 

proposta mais vantajosa para Administração. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. O preço estimado da contratação é sigilo e somente será disponibilizado após o fim da 

fase de lances. 

12.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 

Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 

pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, 

quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado 

bem ou serviço. 

12.3. A memória de cálculo ou os documentos que justificaram o orçamento seguem anexo ao 

Termo de Referência. 

 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, conforme rubricas abaixo: 

 

Programa: 
1012 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Especializada 
 
Elemento de Despesa: 
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 
13.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 
orçamentários. 
 

14. DO REAJUSTAMENTO 

 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 06 (seis) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 
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14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA. 

14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 

ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos produtos 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão 

de deferir ou rejeitar o pedido. 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2024, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 
UNITÁR

IO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 
 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 
PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, 
FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 
CONTRATANTE OU COM AGENTE PÚBLICO QUE DESEMPENHE FUNÇÃO NA LICITAÇÃO 
OU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU NA GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA 
CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR 
AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM 
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA _________________ Nº ____, BAIRRO____, CEP: _______, 
_______________/UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
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DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A 
EMPRESA .............................................................   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) 
.................................... (órgão) contratante),  com sede no(a) ....................................................., 
na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
................................, neste ato representado(a) pela PREFEITA MUNICIPAL, 
Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal 
nº 148/2022 e Decreto Municipal nº  149/2022, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 
 
1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO 
PERMANENTE, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 11.745.52000123012, conforme 
Termo de Referência anexo a este Edital, conforme informações e especificações 
constantes no edital do Pregão eletrônico n.º 0030/2024, conforme itens abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID.  QUANTIDADE 

1 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL IDEAL PARA 
AVALIAÇÕES FÍSICAS E DIAGNÓSTICOS. TEM ALTA 
PRECISÃO, RECOMENDADO PARA CRIANÇAS, 
VERIFICADO E APROVADO PELO INMETRO, 
MANGUITO E PÊRA EM PVC, BRAÇADEIRA EM 
ALGODÃO OU NYLON COM FECHO DE VELCRO 10 X 
18 CM, COR AZUL MARINHO, ESTOJO PARA VIAGEM, 
INFANTIL - 22,5 X 7,5 CM (BRAÇADEIRA) | 6 X 11 CM 
(MANGUITO) | 10-18 CM (CIRCUNFERÊNCIA DO 
BRAÇO) 

UND 6 

2 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA OBESSOS BALMAK 
BK-200FAN COM CAPACIDADE 300KG X DIVISÃO 
100G, PLATAFORMA 40X40CM, COM SISTEMA PARA 
MEDIR ALTURA INSTALADO NA PRÓPRIA COLUNA DA 
BALANÇA, COM RÉGUA ANTROPOMÉTRICA 
RETRÁTIL EM ALUMÍNIO ANODIZADO, MEDINDO ATÉ 
2M COM GRADUAÇÃO DE 0,5 CM, CABEÇOTE DA 
RÉGUA ANTROPOMÉTRICA EM PLÁSTICO ABS 
INJETADO, COM DESENHO ERGONÔMICO 

UND 6 
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ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA GARANTIR 
MÁXIMA SEGURANÇA AO PACIENTE, DESIGN COM 
LINHAS MODERNAS E FUNCIONAIS, PLATAFORMA 
EM CHAPA DE AÇO CARBONO 1020, COLUNA LEVE E 
RESISTENTE EM TUBO DE AÇO CARBONO, TAMPA DA 
BASE COM TAPETE ANTIDERRAPANTE, QUE PODE 
SER RETIRADA PARA LIMPEZA, PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ PADRÃO DE FÁBRICA DA COR 
BRANCA, PÉS ANTIDERRAPANTES EM BORRACHA 
SINTÉTICA, QUE PERMITEM CORREÇÃO DE 
NIVELAMENTO E OFERECEM SEGURANÇA AO 
USUÁRIO, DISPLAY 6 DÍGITOS EM LED´S VERMELHOS 
DE ALTA VISIBILIDADE, VISOR EM POLICARBONATO 
DE ALTA RESISTÊNCIA AO TOQUE REPETITIVO E À 
UMIDADE ELEVADA, PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGA. FONTE AUTOMÁTICA "FULL RANGE" 
EXTERNA, COM ENTRADA 90-250VAC, 50/60HZ E 
SAÍDA 6,8V/1ª, CONSUMO DE 10W, MODELO COM 
SELO DO INMETRO E IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. 

3 

SUPORTE DE HAMPER TUBOMED CONSTRUÍDO EM 
TUBOS DE AÇO CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, PÉS COM RODÍZIOS, ACOMPANHA 
SACO EM ALGODÃO CRU, DIMENSÕES 0,50M X 0,80M 

UND 8 

4 

CARRO MACA SIMPLES TUBOMED COM ESTRUTURA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, LEITO REMOVÍVEL EM CHAPA 
DE AÇO INOXIDÁVEL DE CREMALHEIRA, GRADES DE 
TOMBAR EM TUBOS DE AÇO INOXIDÁVEL COM 
SUPORTE PARA SORO EM AÇO INOXIDÁVEL, PÉS 
COM RODÍZIOS COM FREIOS EM DIAGONAL, 
DIMENSÕES 1,90 M X 0,60 M X 0,80 M 

UND 4 

5 

NEGATOSCÓPIO GG EQUIPAMENTOS MD 300 DE 1 
CORPO, DESENVOLVIDO EM AÇO, COM UMA 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI 250º DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM UM MODERNO SISTEMA DE 
LED´S DE ALTO BRILHO, GARANTE UMA MAIOR 
ILUMINAÇÃO PARA A VISUALIZAÇÃO DE 
RADIOGRAFIAS, CHAVE LIGA/DESLIGA: DUAS 
POSIÇÕES, BIVOLT AUTOMÁTICO 127V/220V, COR DO 
CORPO BRANCO, DIMENSÕES (CM): 35CM X 7CM X 
45CM, ÁREA ILUMINADA (CM): 32CM X 35,5CM, PESO 
DE 2 KG, FREQUÊNCIA: 50/60 HZ, LÂMPADA: LED DE 
ALTO BRILHO 

UND 4 

6 

BIOMBO TRIPLO CONSTRUÍDO EM TUBOS DE AÇO 
CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, COMPOSTO POR DUAS FACES 
GIRATÓRIAS EM 360º, PÉS COM PONTEIRAS 
PLÁSTICAS, FACES EM PVC DUPLA FACE, 
DIMENSÕES 1,80 M X 1,75M 

UND 3 
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7 ESTETOSCÓPIO ADULTO SIMPLES UND 5 

8 
LANTERNA CLÍNICA MIKATOS TIPO LUZ BRANCA (LED 
BRANCO FRIO), TENSÃO ELÉTRICA DE 3 VOLTS, VIDA 
ÚTIL ESTIMADA DE 20.000HORAS 

UND 4 

09 

MESA PARA EXAMES CLÍNICOS TUBOMED , 
CONSTRUÍDO EM TUBOS DE AÇO CARBONO, PINTURA 
ELETROESTÁTICA ANTIMICROBIONA APÓS 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, LEITO ESTAFADO 
REVESTIDO EM COURVIN, CABECEIRA REGULÁVEL 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, PÉS COM PONTEIRAS 
PLÁSTICAS, CAPACIDADE DE PESO DE 130 KG 

UND 11 

10 

ARMÁRIO VITRINE COM 1 PORTA TUBOMED COM 
ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO, PORTA E 
PRATELEIRAS EM VIDRO DE 3MM, FECHADURA TIPO 
YALE CROMADA, PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, DIMENSÕES 1,45 M X 0,50 M X 0,35M 

UND 6 

11 

ESFIGMOMANÔMETRO OBESO, IDEAL PARA 
AVALIAÇÕES FÍSICAS E DIAGNÓSTICOS. TEM ALTA 
PRECISÃO, RECOMENDADO PARA ADULTOS 
GRANDES, VERIFICADO E APROVADO PELO 
INMETRO, MANGUITO E PÊRA EM PVC, BRAÇADEIRA 
EM NYLON CIRCUNFERÊNCIA 27CM A 45CM E 35 A 51 
CM COM FECHO DE VELCRO, DISPONÍVEL NA COR 
AZUL, ESTOJO PARA VIAGEM 

UND 6 

12 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO IDEAL PARA 
AVALIAÇÕES FÍSICAS E DIAGNÓSTICOS. TEM ALTA 
PRECISÃO, RECOMENDADO PARA ADULTOS, 
VERIFICADO E APROVADO PELO INMETRO, 
MANGUITO E PÊRA EM PVC, BRAÇADEIRA EM 
ALGODÃO OU NYLON, FECHO DE VELCRO OU METAL, 
ESTOJO PARA VIAGEM, TAMANHO ADULTO - 52 X 14,5 
CM (BRAÇADEIRA) | 12 X 22 CM (MANGUITO) | 18-35 
CM (CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO) 

UND 6 

13 

ESCADA COM 2 DEGRAUS TUBOMED CONSTRUÍDA 
EM TUBOS E CHAPAS DE AÇO CARBONO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA ANTIMICROBIANA, PISOS 
REVESTIDOS COM BORRACHA ANTIDERRAPANTE 
NA COR PRETA, PÉS COM PONTEIRAS, 
CAPACIDADE DE PESO DE 150 KG, DIMENSÕES 0,40 
M X 0,40 M X 0,40 M 

UND 8 

14 ESTETOSCÓPIO INFANTIL SIMPLES UND 5 

15 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, 
HEMODERIVADOS, KIT, REAGENTES, TERMOLÁBEIS 
E SANGUE, ELBER MEDICAL CSV 280, CAPACIDADE DE 
280 LITROS OU 12.500 DOSES, DIMENSÕES DE1818 
MM X 600 MM X 590 MM, GABINETE INTERNO EM 
CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL, GABINETE EXTERNO 
EM CHAPA DE AÇO TRATADO QUIMICAMENTE COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA, 
UNIDADE COMPRESSORA AGREGADA SOB O 

UND 1 
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GABINETE COM REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO 
DE AR, FORÇADO, PORTA DE VIDRO DUPLA TIPO NO 
FOG POR ACESSO VERTICAL COM PERFIL EM PVC, 
ABERTURA VERTICAL E FECHAMENTO AUTOMÁTICO 
COM VEDAÇÃO DE PERFIL MAGNÉTICO, 
ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO INJETADO 
DE ALTA DENSIDADE COM 70 MM DE ESPESSURA, 
LIVRE DE CFC, DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM 
EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO SEM TRABALHO     
ADICIONAL,     EQUIPADA    COM    4     RODÍZIOS 
GIRATÓRIOS COM FREIOS DE FÁCIL TRAVAMENTO, 
EQUIPADA COM QUATRO PRATELEIRAS TIPO 
GRELHA FABRICADAS EM AÇO INOX AJUSTÁVEIS E 
REMOVÍVEIS, REFRIGERAÇÃO COM SISTEMA DE 
CIRCULAÇÃO INTERNA POR AR FORÇADO ATRAVÉS 
DE VENTILADORES POR SISTEMA DIFUSOR 
DIRECIONADO PARA CADA GAVETA/PRATELEIRA, 
PROPORCIONANDO A MAIOR HOMOGENEIDADE DA 
TEMPERATURA EM TODO INTERIOR DO GABINETE 
SEM PROVOCAR VIBRAÇÕES, O SISTEMA DE AR 
FORÇADO POSSUI CONTROLE PARA 
DESLIGAMENTO COM ABERTURA DE PORTA, ASSIM 
EVITANDO A PERDA DO FRIO INTERNO, 
REFRIGERAÇÃO COM COMPRESSOR HERMÉTICO DE 
ALTO RENDIMENTO E RÁPIDA RECUPERAÇÃO DA 
TEMPERATURA INTERNA APÓS CARREGAR O 
REFRIGERADOR, DE GRANDE DURABILIDADE PARA 
TRABALHOS CONTÍNUOS, UNIDADE SELADA COM 
BAIXO CONSUMO, ULTRA SILENCIOSO, ISENTA DE 
VIBRAÇÕES E ECOLOGICAMENTE CORRETA (LIVRE 
DE CFC, E COM GÁS R134A), LUZ DE LED INTERNA DE 
ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO PELA ABERTURA DA PORTA, CHAVE 
GERAL DE ALIMENTAÇÃO LIGA/DESLIGA E FUSÍVEIS 
DE SEGURANÇA; TENSÃO 110/220 VOLTS 50/60 HZ (Á 
DEFINIR), TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4ºC POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA, TEMPERATURA DE FUNCIONAMENTO 
PRÉ-AJUSTADA ENTRE +2ºC E +8ºC (CONTROLADOR 
PERMITE O AJUSTE DAS TEMPERATURAS DE 
TRABALHO), PAINEL DE COMANDO E CONTROLE 
FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO E 
VISUALIZAÇÃO, COM DISPLAY LCD COM FUNDO 
ILUMINADO COM CARACTERES EXPANDIDOS PARA 
RÁPIDA VISUALIZAÇÃO DOS PARÂMETROS, COM 
SAÍDA USB E PEN DRIVE, COMANDO (TERMOSTATO) 
ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO 
PROGRAMÁVEL, COM AJUSTES DOS PARÂMETROS 
ATRAVÉS DE SENHA DIRETAMENTE NO DISPLAY, 
MENU PARA MULTI SENSORES, QUE PERMITE 
VISUALIZAR SIMULTANEAMENTE A TEMPERATURA 
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DE TODOS OS SENSORES INSTALADOS, LEITURA 
DAS TEMPERATURAS MÁXIMA E MÍNIMA 
DIRETAMENTE NO MESMO DISPLAY, SISTEMAS DE 
ALARME: ALARME SONORO, VISUAL E ESCRITO NO 
PAINEL SEMPRE QUE A CONSERVADORA 
TRABALHAR EM TEMPERATURAS FORA DO 
PROGRAMADO (MÁXIMA OU MÍNIMA), PORTA 
ABERTA, FALTA DE ENERGIA E BATERIA BAIXA 
(DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL). 3 CLIQUES 
PARA INSERIR DATA OU REMOVER, É POSSÍVEL 
INTERROMPER OS ALARMES SONOROS E VISUAIS 
ATRAVÉS DO ACIONAMENTO DE QUALQUER TECLA 
DO PAINEL, DOIS SENSORES TIPO NTC, UM IMERSO 
EM SOLUÇÃO GLICEROL (SIMULANDO 
TEMPERATURA DA VACINA) E UM SENSOR INTERNO 
NO AR PARA O CONTROLE DA TEMPERATURA, 
SISTEMA QUE RESTABELECE OS PARÂMETROS 
MESMO COM O DESLIGAMENTO DA CÂMARA OU 
QUEDA BRUSCA DA ENERGIA, MANTÉM HISTÓRICO 
DAS TEMPERATURAS ATINGIDAS COM DATA E HORA 
EM INTERVALO DE TEMPO PROGRAMÁVEL, PERMITE 
BAIXAR E SALVAR OS RELATÓRIOS E GRÁFICOS DE 
TEMPERATURAS EM PEN DRIVE ATRAVÉS DE 
CONEXÃO USB FRONTAL NO PAINEL DE CONTROLE, 
INDEPENDENTE DE COMPUTADOR OU SOFTWARE, 
POSSÍVEL AJUSTAR O TEMPO QUE O ALARME DEVE 
AGUARDAR PARA SOAR APÓS TEMPERATURA 
ESTIVER FORA DA ESPECIFICAÇÃO, DATA LOGGER: 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO VIA COMPUTADOR 
COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE GRÁFICOS DE 
PERFORMANCE    E    EVENTOS,    INCLUSIVE    
RETROATIVOS, OBTIDAS ATRAVÉS DE PORTA USB 
COM PEN DRIVE, SISTEMA DE REDUNDÂNCIA 
ELÉTRICO / ELETRÔNICO GARANTINDO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, DISCADOR 
TELEFÔNICO SISTEMA DE ALARME REMOTO À 
DISTÂNCIA QUE REALIZA CHAMADAS TELEFÔNICAS 
VIA CENTRAL TELEFÔNICA OU LINHA FIXA DIRETA 
PARA ATÉ SEIS TELEFONES OU CELULAR 
PREFIXADOS, SEMPRE QUE A TEMPERATURA 
ESTIVER EM NÍVEL CRÍTICO E/OU POR BATERIA 
BAIXA, CONTROLADOR DA TENSÃO ELÉTRICA, 
MONITORA E ACIONA O SISTEMA DE EMERGÊNCIA 
CASO OCORRA INSTABILIDADE DA ENERGIA 
ELÉTRICA, SISTEMA DE EMERGÊNCIA: INTEGRADO 
SOB O GABINETE, EQUIPADA COM BATERIA 
ESTACIONÁRIA RECARREGÁVEL QUE PERMITE 
AUTONOMIA DE 24 HORAS SEM ENERGIA 
CONVENCIONAL MANTENDO EM FUNCIONAMENTO 
TODAS AS FUNÇÕES ELÉTRICAS, ELETRÔNICAS, 
SISTEMAS DE ALARMES E COMPRESSOR DE FRIO 
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MANTENDO A TEMPERATURA ESTÁVEL E 
CONSTANTE DENTRO DO PROGRAMADO DA 
CONSERVADORA. 

16 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO BALMAK BK-
200FAN COM CAPACIDADE 200KG X DIVISÃO 100G, 
PLATAFORMA 40X40CM, COM SISTEMA PARA MEDIR 
ALTURA INSTALADO NA PRÓPRIA COLUNA DA 
BALANÇA, COM RÉGUA ANTROPOMÉTRICA 
RETRÁTIL EM ALUMÍNIO ANODIZADO, MEDINDO ATÉ 
2M COM GRADUAÇÃO DE 0,5 CM, CABEÇOTE DA 
RÉGUA ANTROPOMÉTRICA EM PLÁSTICO ABS 
INJETADO, COM DESENHO ERGONÔMICO 
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA GARANTIR 
MÁXIMA SEGURANÇA AO PACIENTE, DESIGN COM 
LINHAS MODERNAS E FUNCIONAIS, PLATAFORMA 
EM CHAPA DE AÇO CARBONO 1020, COLUNA LEVE E 
RESISTENTE EM TUBO DE AÇO CARBONO, TAMPA DA 
BASE COM TAPETE ANTIDERRAPANTE, QUE PODE 
SER RETIRADA PARA LIMPEZA, PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ PADRÃO DE FÁBRICA DA COR 
BRANCA, PÉS ANTIDERRAPANTES EM BORRACHA 
SINTÉTICA, QUE PERMITEM CORREÇÃO DE 
NIVELAMENTO E OFERECEM SEGURANÇA AO 
USUÁRIO, DISPLAY 6 DÍGITOS EM LED´S VERMELHOS 
DE ALTA VISIBILIDADE, VISOR EM POLICARBONATO 
DE ALTA RESISTÊNCIA AO TOQUE REPETITIVO E À 
UMIDADE ELEVADA, PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGA. FONTE AUTOMÁTICA "FULL RANGE" 
EXTERNA, COM ENTRADA 90-250VAC, 50/60HZ E 
SAÍDA 6,8V/1ª, CONSUMO DE 10W, MODELO COM 
SELO DO INMETRO E IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. 

UND 5 

17 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL MIKATOS AUXILIA 
DURANTE OS PROCEDIMENTOS CLÍNICOS E 
AMBULATORIAIS, USADO PARA ILUMINAR O CAMPO 
SOB VISUALIZAÇÃO ATRAVÉS DA LUZ DE ALTA 
QUALIDADE EMITIDA PELA ILUMINAÇÃO: LUZ BRANCA 
– LED., FOI PROJETADO DE TAL FORMA A MANTER A 
FUNCIONALIDADE E PRATICIDADE ATRAVÉS DE 
RODÍZIOS O QUE FACILITAM SUA LOCOMOÇÃO DE UM 
LOCAL PARA O OUTRO, TUBO ARTICULADO 
(FLEXÍVEL) QUE PROPICIA O DIRECIONAMENTO DO 
FOCO DE LUZ FRIA, ILUMINAÇÃO: LUZ BRANCA 
BRANCO FRIA, ENTRADA: 100 – 240 VCA (CORRENTE 
ALTERNADA – VARIÁVEL), SAÍDA: 12 VCC (CORRENTE 
CONTÍNUA), POTÊNCIA ELÉTRICA DE 3 WATTS, FLUXO 
LUMINOSO: 270 LM (LÚMENS) – CORRESPONDE A 
20.000 LUX, TEMPERATURA DE COR: 6.000 – 6.500 K 
(KELVIN), VIDA ÚTIL DE 20.000 H (HORAS – MÍNIMA), 
REGULAGEM DA ALTURA DE 1,05 METROS A 1,40 
METROS 

UND 5 
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18 

POLTRONA RECLINÁVEL HOSPITALAR TUBOMED, 
CONSTRUÍDA EM TUBOS DE AÇO CARBONO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA    ANTIMICROBIANA    
APÓS    TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, ASSENTO, 
ENCOSTO E BRAÇOS ESTOFADOS REVESTIDOS EM 
COURVIN COM DESCANSO PARA OS PÉS 
ARTICULADO COM EXTENSÃO CONCOMITANTE A 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, RECLINÁVEL 
PERMITINDO VARIAS POSIÇÕES, MOVIMENTO 
ATRAVÉS DE MANIVELA LATERAL, PÉS COM 
PONTEIRAS PLÁSTICAS, CAPACIDADE DE PESO DE 
120 KGS, DIMENSÕES EXTERNAS 1,50 M X 0,77 M X 
0,45M, DIMENSÕES INTERNAS 1,50 M X 0,54M 

UND 5 

19 

SUPORTE DE SORO CONSTRUÍDO EM TUBOS DE AÇO 
CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, COM 4 GANHOS, PÉS DE COM 
PONTEIRAS PLÁSTICAS, ALTURA DE 1,90 M 

UND 9 

20 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL BALMAK BK-
200FAN COM CAPACIDADE 200KG X DIVISÃO 100G, 
PLATAFORMA 40X40CM, COM SISTEMA PARA MEDIR 
ALTURA INSTALADO NA PRÓPRIA COLUNA DA 
BALANÇA, COM RÉGUA ANTROPOMÉTRICA RETRÁTIL 
EM ALUMÍNIO ANODIZADO, MEDINDO ATÉ 2M COM 
GRADUAÇÃO DE 0,5 CM, CABEÇOTE DA RÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA EM PLÁSTICO ABS INJETADO, 
COM DESENHO ERGONÔMICO ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDO PARA GARANTIR MÁXIMA 
SEGURANÇA AO PACIENTE, DESIGN COM LINHAS 
MODERNAS E FUNCIONAIS, PLATAFORMA EM CHAPA 
DE AÇO CARBONO 1020, COLUNA LEVE E RESISTENTE 
EM TUBO DE AÇO CARBONO, TAMPA DA BASE COM 
TAPETE ANTIDERRAPANTE, QUE PODE SER 
RETIRADA PARA LIMPEZA, PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PÓ PADRÃO DE FÁBRICA DA COR BRANCA, PÉS 
ANTIDERRAPANTES EM BORRACHA SINTÉTICA, QUE 
PERMITEM CORREÇÃO DE NIVELAMENTO E 
OFERECEM SEGURANÇA AO USUÁRIO, DISPLAY 6 
DÍGITOS EM LED´S VERMELHOS DE ALTA 
VISIBILIDADE, VISOR EM POLICARBONATO DE ALTA 
RESISTÊNCIA AO TOQUE REPETITIVO E À UMIDADE 
ELEVADA, PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA. 
FONTE AUTOMÁTICA "FULL RANGE" EXTERNA, COM 
ENTRADA 90-250VAC, 50/60HZ E SAÍDA 6,8V/1ª, 
CONSUMO DE 10W, MODELO COM SELO DO INMETRO 
E IDENTIFICAÇÃO DO   FABRICANTE. 

UND 3 

21 
CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE ESTOFADA 
TUBOMED CONSTRUÍDA EM TUBOS E CHAPAS DE 
AÇO CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA 

UND 1 
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ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, ASSENTO E ENCOSTO 
ESTOFADOS, REVESTIDOS EM COURVIN, APOIO 
PARA OS BRAÇOS, REMOVÍVEIS COM ALTURA 
REGULÁVEL REVESTIDO EM COURVIN, 
COMPONENTES EM AÇO INOXIDÁVEL, PÉS COM 
PONTEIRAS PLÁSTICAS, CAPACIDADE DE PESO DE 
125 KG 

22 

CARRO DE CURATIVOS COM ESTRUTURA EM TUBOS 
DE AÇO INOXIDÁVEL, VARANDA EM TODA VOLTA DA 
TAMPA E PRATELEIRA, ACOMPANHA BALDE E BACIA 
INOXIDÁVEIS, PÉS COM RODÍZIOS COM FREIO EM 
DIAGONAL, DIMENSÕES: 1,15 M X 0,45 M X 0,85 M 

UND 1 

23 

MESA AUXILIAR COM ESTRUTURA EM TUBOS E 
CHAPA DE AÇO CARBONO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA ANTIMICROBIANA APÓS 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, PÉS COM RODÍZIOS, 
DIMENSÕES 0,40M X 0,40M X 0,80M 

UND 3 

24 

PAINEL PARA REDE DE GASES PROTED QUALITY R 
DESTINA A DISTRIBUIR A REDE ELÉTRICA E/OU DE 
GASES MEDICINAIS EM PONTOS DE APOIO AOS 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E AUXILIARES EM 
DIVERSOS AMBIENTES. AS PRINCIPAIS ÁREAS DE 
APLICAÇÃO DESTES PRODUTOS SÃO: HOSPITAIS, 
CLÍNICAS, CENTROS CIRÚRGICOS, AMBULATÓRIOS, 
UTI E AMBULÂNCIAS, PORTANTO NÃO HÁ MANUSEIO 
DO PRODUTO, POSSUI SISTEMA BASCULANTE   
FRONTAL   QUE   VIABILIZA   O   ACESSO   AO 
INTERIOR DO PAINEL SEM A NECESSIDADE DE 
DESMONTÁ-LO PARA MANUTENÇÃO. FACILIDADE DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, ISOLAMENTO 
INTERNO ENTRE MÓDULOS ELÉTRICO E DE GASES, 
SISTEMA BASCULANTE FRONTAL, DIMENSÕES: 
ALTURA 231MM X PROFUNDIDADE 87MM, 
PERSONALIZAÇÃO DE PONTOS DE GASES E 
ELÉTRICA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DE 
CADA CLIENTE, PERFIL FRONTAL: CONFECCIONADO 
EM ALUMÍNIO EXTRUDADO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, PONTEIRA EM NYLON ( CINZA, 
AZUL ROYAL, BRANCA, VERDE BEBÊ E VERDE 
ESCURO), LUMINÁRIA INDIRETA EM  LED ( 
OPCIONAL), CONEXÕES DE ENTRADA E SAÍDA 
COMPRIMENTO MÁXIMO (1 MÓDULO) DE 1600MM, 
PROFUNDIDADE DE 87MM, ALTURA DE 231MM 

UND 1 

25 

INALADOR NEBULIZADOR HOSPITALAR 4 SAÍDAS 
MEDICATE COM SEU DESIGN ARROJADO, É IDEAL 
PARA USO EM CONSULTÓRIOS, CLÍNICAS, 
HOSPITAIS, AMBULATÓRIOS E PRONTO-SOCORRO, 
SENDO PRÁTICO, RESISTENTE E UM PRODUTO 
PORTÁTIL, FUNCIONA COM 2 MOTORES ELÉTRICOS 
DE ALTO RENDIMENTO QUE PODEM SER 

UND 1 
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ACIONADOS SEPARADAMENTE, PROPORCIONANDO 
UMA INALAÇÃO SUAVE E CONTÍNUA PODENDO 
ATENDER ATÉ QUATRO PACIENTES 
SIMULTANEAMENTE, BENEFÍCIOS E DIFERENCIAIS 
DO INALADOR NEBULIZADOR HOSPITALAR 4 SAÍDAS 
BI POWER, VÁLVULA DE AR COM 4 SAÍDAS QUE 
FUNCIONAM SIMULTANEAMENTE, TOTALMENTE 
PORTÁTIL COM ALÇA PARA TRANSPORTE, OFERECE 
COMO OPCIONAL SUPORTE PARA TRANSPORTE 
METÁLICO COM RODÍZIOS COM TRAVA, O PRODUTO 
ACOMPANHA 4 KITS DE NEBULIZAÇÃO COM COPO 
NEBULIZADOR TURBO (COM ESCALA GRADUADA E 
CAPACIDADE PARA ATÉ 10 ML) E 2 MÁSCARAS (1 
ADULTO E 1 INFANTIL) MACIAS E CONFORTÁVEIS, 
PRODUZIDAS EM MATERIAL ATÓXICO COM 
CONFIABILIDADE CONFIRMADA POR TESTES DE 
BIOCOMPATIBILIDADE, PRODUTO BIVOLT 
AUTOMÁTICO (127/220V), ISENTO DE ÓLEO, 
COMPOSTO POR DOIS MOTORES COMPRESSORES 
COM PISTÃO OSCILANTE E PROTEÇÃO TÉRMICA, 
VOLTAGEM BIVOLT AUTOMÁTICO, DIMENSÕES DO 
PRODUTO (CM): 26 X 24 X 33 (SEM SUPORTE) E 107 X 
60 X 34 (COM SUPORTE), PESO: 4 KG (SEM SUPORTE) 
OU 7,0 KG (COM SUPORTE), COMPRIMENTO DA 
MANGUEIRA: 1,5 METROS, ITENS INCLUSOS: 1 
INALADOR, 4 MÁSCARAS ADULTO, 4 MÁSCARAS 
INFANTIL, 4 MANGUEIRAS DE AR E 4 COPOS DE 
NEBULIZAÇÃO TURBO 

26 

MINI NEBULIZADOR INALADOR PORTÁTIL 
ULTRASSÔNICO É UM DISPOSITIVO PROJETADO 
PARA AUXILIAR CRIANÇAS E ADULTOS COM 
PROBLEMAS CONTROLADOS A INALAREM 
MEDICAMENTOS LÍQUIDOS DE FORMA MAIS EFICAZ, 
É COMPACTO E LEVE, O QUE O TORNA FÁCIL DE 
TRANSPORTAR PARA ONDE FOR NECESSÁRIO, SEJA 
EM CASA, NO TRABALHO OU EM VIAGENS, O 
DISPOSITIVO UTILIZA TECNOLOGIA ULTRASSÔNICA 
PARA TRANSFORMAR MEDICAMENTOS LÍQUIDOS EM 
PARTÍCULAS FINAS, CRIANDO UMA NÉVOA QUE É 
INALADA PELO USUÁRIO, A NÉVOA PRODUZIDA É 
FRIA, O QUE PROPORCIONA ALÍVIO PARA A 
GARGANTA E AS VIAS RESPIRATÓRIAS, TORNANDO-
O MAIS CONFORTÁVEL DE USAR, ESPECIALMENTE 
PARA CRIANÇAS, ADEQUADO PARA CRIANÇAS E 
ADULTOS: PROJETADO PARA ATENDER A TODAS AS 
IDADES, DESDE CRIANÇAS PEQUENAS ATÉ 
ADULTOS, FACILITANDO O TRATAMENTO DE 
PROBLEMAS ATENDIDOS EM TODA A FAMÍLIA, 
SEMPRE, O MINI NEBULIZADOR INALADOR PORTÁTIL 
ULTRASSÔNICO É FÁCIL DE OPERAR, COM BOTÕES 
SIMPLES E INTUITIVOS PARA CONTROLAR O TEMPO 

UND 1 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 
 
 

81 | P á g i n a  

 

DE NEBULIZAÇÃO, PODE SER UTILIZADO COM UMA 
VARIEDADE DE MEDICAMENTOS LÍQUIDOS 
PRESCRITOS PELO MÉDICO PARA TRATAR 
CONDIÇÕES COMO ASMA, BRONQUITE, ALERGIAS 
RESPIRATÓRIAS E OUTROS PROBLEMAS 
PULMONARES, A TECNOLOGIA ULTRASSÔNICA 
TENDE A SER MAIS SILENCIOSA EM COMPARAÇÃO 
COM OUTROS TIPOS DE NEBULIZADORES, O QUE É 
BENÉFICO, ESPECIALMENTE PARA CRIANÇAS 
SENSÍVEIS AO RUÍDO, É ALIMENTADO POR PILHAS 
OU ATRAVÉS DO CABO DE FORÇA. 

27 

CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA TABUBA CD 18 
COM APOIOS (PLÁSTICO PP) PARA OS PÉS, 
INDIVIDUAIS E ARTICULÁVEIS, APOIOS (PLÁSTICO 
PP) PARA OS BRAÇOS, ASSENTO EM TECIDO NYLON 
(PA) PRETO, ENCOSTO EM TECIDO NYLON (PA) 
PRETO, RODAS (ALUMÍNIO) PROPULSORAS ATRÁS 
COM SOBRE ARO, PNEU INFLÁVEL 20″, RODAS 
(PLÁSTICO PP) 6″ COM PNEU MACIÇO (PVC) NA 
FRENTE, EIXOS VERTICAIS DIRECIONAIS 
(GARFINHOS) COM DESLIZAMENTO EM BUCHA (AC), 
EIXOS HORIZONTAIS DAS RODAS 24″ COM 
DESLIZAMENTO EM BUCHA (PLÁSTICO PP OU PA), 
EIXOS HORIZONTAIS DAS RODAS DA FRENTE COM 
DESLIZAMENTO EM BUCHA (PLÁSTICO PP OU PA), 
DOBRÁVEL EM “X”, ESTRUTURA TUBULAR (AC) 3/4″, 
PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ (HÍBRIDA 
EPÓXI/POLIÉSTER), FREIOS BILATERAIS TIPO 
ESTICADOR, LATERAIS NÃO REMOVÍVEIS, PUNHOS 
(PVC PRETO) PARA CONDUÇÃO, ALTURA DO 
ENCOSTO DE 40,3 CM, LARGURA DO ENCOSTO 
DE37,1 CM, LARGURA TOTALL DE 54 CM, LARGURA 
DO ASSENTO DE 34 CM, LARGURA FECHADA DE 32,7 
CM, ALTURA DO ASSENTO DE 38,4 CM, ALTURA 
TOTAL DE 89,8 CM, COMPRIMENTO TOTAL DE 96,9 
CM, PESO DA CADEIRA DE 12 KG, PESO MÁXIMO 
USUÁRIO DE 80 KG 

UND 1 

28 

OXÍMETRO DE PULSO CREATIVE SP20 COM 
MONITORAMENTO DO SPO2, FREQUÊNCIA DE 
PULSO E ÍNDICE DE PERFUSÃO (PI) COM CURVA 
PLETISMOGRAFIA E BARRA DE PULSO. USO ADULTO, 
EQUIPADO COM ALARMES AUDIOVISUAIS 
AJUSTÁVEIS E BATERIA DE LÍTIO PARA ATÉ 24 
HORAS, POSSUI ATÉ 580 HORAS DE 
ARMAZENAMENTO DE DADOS E SOFTWARE DE PC 
PARA GERENCIAMENTO DE DADOS, GRAU DE 
PROTEÇÃO IPX22, GRÁFICOS DE TENDÊNCIAS SPO2 
E PR COM OPÇÃO PARA GRAVAÇÃO, BOTÃO 
SILENCIAR ALARME, SUPORTE NO EQUIPAMENTO 
PARA VISUALIZAÇÃO NA HORIZONTAL, CAPA DE 
PROTEÇÃO EM SILICONE, TRANSDUTOR COM 

UND 1 
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SENSOR LED DE DUPLO COMPRIMENTO DE ONDA, 
FAIXA DE EXIBIÇÃO DE 0% A 100%, PRECISÃO DE 
MEDIÇÃO: ± 2% (VARIAÇÃO DE 70% A 100%, TAXA DE 
PULSO FAIXA DE MEDIÇÃO: 30 - 250BPM, PRECISÃO 
DE MEDIÇÃO: ± 2BPM OU ± 2%, MODO DE MEDIÇÃO 
VERIFICAÇÃO CONTÍNUA OU PONTUAL, 
ARMAZENAMENTO DE DADOS ATÉ 580 HORAS, TELA 
COLORIDA TFT DE 3,5” ROTACIONAL (ÚLTIMA 
GERAÇÃO), BATERIA DE LÍTIO 2000MAH SEM EFEITO 
MEMÓRIA, CARREGAMENTO DIRETO NA REDE 
ELÉTRICA VIA CABO USB OU BASE DE MESA (BIVOLT 
AUTOMÁTICO), DIMENSÕES E PESO DO 
EQUIPAMENTO: 158MM X 73MM X 25MM, 230G (COM 
BATERIA), COMUNICAÇÃO DE DADOS POR CABO USB 
OU WIRELESS (TRANSFERÊNCIA SEM FIO) 

29 

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO CARONE CD 28, 
APOIOS (PLÁSTICO PP) PARA OS PÉS, INDIVIDUAIS, 
ARTICULÁVEIS, COM AJUSTE DE ALTURA E 
REMOVÍVEIS, APOIOS PARA OS BRAÇOS 
ANATÔMICOS COM ACABAMENTO EM TECIDO 
COURVIN PRETO, ASSENTO EM TECIDO NYLON (PA) 
PRETO, ENCOSTO ACOLCHOADO EM TECIDO NYLON 
(PA) PRETO, COM TENSOR POSICIONAL, ALMOFADA 
DE SOBREPOR AO ASSENTO, EM ESPUMA, 
REVESTIDA COM TECIDO NYLON (PA) PRETO, 
REMOVÍVEL, RODAS (AC) PROPULSORAS ATRÁS 
COM SOBRE ARO, PNEU INFLÁVEL 24″, RODAS 
(PLÁSTICO PP) 6″ COM PNEU MACIÇO (PVC) 
DIRECIONAIS NA FRENTE, EIXOS VERTICAIS 
DIRECIONAIS (GARFINHOS) COM DESLIZAMENTO EM 
ROLAMENTOS E RÁPIDA REMOÇÃO, EIXOS 
HORIZONTAIS DAS RODAS 24″ COM 
DESLIZAMENTOEM ROLAMENTOS E RÁPIDA 
REMOÇÃO, EIXOS HORIZONTAIS DAS RODAS DA 
FRENTE COM DESLIZAMENTO EM ROLAMENTOS, 
DOBRÁVEL EM “X” TUBULAR DUPLO, ESTRUTURA 
TUBULAR (AC) 7/8″, PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ 
(HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER), FREIOS BILATERAIS 
TIPO ESTICADOR, LATERAIS ESCAMOTEÁVEIS COM 
PROTETOR DE ROUPAS EM TECIDO NYLON (PA) 
PRETO, FAIXA SUPORTE PARA PERNAS 
ACOLCHOADA EM TECIDO NYLON (PA) PRETO, 
PUNHOS (PVC PRETO) PARA CONDUÇÃO, ALTURA 
DO ENCOSTO DE 46,2 CM, LARGURA DO ENCOSTO 
DE 49,3 CM. LARGURA TOTAL DE 72 CM, LARGURA DO 
ASSENTO DE 50,2 CM, LARGURA FECHADA DE 35,7 
CM, ALTURA DO ASSENTO DE 46,1 CM, ALTURA 
TOTAL DE 94,2 CM, COMPRIMENTO TOTAL DE 110 
CM, PESO DA CADEIRA DE 22 KG, PESO MÁXIMO 
USUÁRIO DE 120 KG 

UND 1 

30 BICICLETA ERGOMÉTRICA É UM EQUIPAMENTO DE UND 1 
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EXERCÍCIO CARDIOVASCULAR, APRESENTA 
DIMENSÕES DE ESPAÇO COM 83 X 48 X 123 CM, PESO 
DO EQUIPAMENTO 18 KG E 0,40 M² DA ÁREA 
OCUPADA, NA COR PRETA POSSUI SUPORTE EM 
AÇO, COM DISPLAY LCD (VELOCIDADE, DISTÂNCIA, 
CRONÔMETRO, MONITORAMENTO CARDÍACO E 
CALORIAS), O PRODUTO FOI PROJETADO PARA 
USUÁRIOS DE ATÉ 100 KG E ALTURA MÁXIMA DE 1,75 
M, PORTA OBJETOS,8 NÍVEIS DE 
TENSÃO(RESISTÊNCIA) E SISTEMA MAGNÉTICO DE 
RESISTÊNCIA, ALTURA INDICADA DO USUÁRIO: 
MÁXIMO 1,75 M, PESO MÁXIMO DO USUÁRIO DE 100 
KG, DIMENSÕES APROXIMADAS (CXLXA) 83CM X 
48CM X 123 CM, ÁREA OCUPADA (M²) DE 0,40, PESO 
DO EQUIPAMENTO 18 KG, MÓDULO MULTIFUNCIONAL 
VELOCIDADE, DISTÂNCIA, CRONÔMETRO, 
MONITORAMENTO CARDÍACO E CALORIAS, 
MONITORAMENTO CARDÍACO POR HAND GRIP, 
NÍVEIS DE RESISTÊNCIA (CARGA) 8 NÍVEIS DE 
TENSÃO, SISTEMA DE RESISTÊNCIA MAGNÉTICO, 
SISTEMA DE TRANSMISSÃO POR CORREIA 

31 

BANQUETA GIRATÓRIA PARA CONSULTÓRIO 
MOCHO POSSUI UMA MECÂNICA QUE PERMITE 
AJUSTAR A ALTURA DO ASSENTO., ACABAMENTO EM 
PINTURA EPÓXI COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO 

UND 2 

32 

MARTELO DE REFLEXO, COM CABEÇA COM DOIS 
LADOS DE BORRACHA SINTÉTICA, ESCOVA 
ROSQUEADA NO CABO, AGULHA INSERIDA NA 
CABEÇA, COMPRIMENTO DE 19 CM 

UND 2 

33 PROJETOR OFTALMOLÓGICO UND 1 

34 
MINI OTOSCÓPIOMIKATOS, COM 14 SPÉCULOS 
LUZ AMARELADA (LED BRANCO QUENTE) OU LUZ 
BRANCA (LED BRANCO FRIO) 

UND 1 

35 

OFTALMOSCÓPIO  LD EQUIPAMENTO 
OFTALMOLÓGICO DE ALTA QUALIDADE, PROJETADO 
PARA FORNECER IMAGENS CLARAS E DETALHADAS 
DO FUNDO DO OLHO. POSSUI UMA FONTE DE LUZ DE 
XENON, QUE OFERECE UMA ILUMINAÇÃO BRILHANTE 
E DE ALTA QUALIDADE, PERMITINDO QUE O MÉDICO 
OBTENHA UMA VISÃO NÍTIDA E PRECISA DA RETINA, 
DISCO ÓPTICO E VASOS SANGUÍNEOS DO OLHO, O 
SISTEMA ÓPTICO DO OFTALMOSCÓPIO É 
PROJETADO COM LENTES ÓPTICAS DE ALTA 
QUALIDADE E DIAFRAGMAS DE VÁRIAS OPÇÕES DE 
ABERTURA, PERMITINDO QUE O MÉDICO AJUSTE O 
TAMANHO DO CAMPO VISUAL E A INTENSIDADE DA 
LUZ PARA CADA PACIENTE. ALÉM DISSO, O 
EQUIPAMENTO ACOMPANHA UMA LENTE DE 
CORREÇÃO DE 0 A 20 DIOPTRIAS E UM FILTRO 
VERDE, O OFTALMOSCÓPIO É ALIMENTADO POR 

UND 1 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 
 
 

84 | P á g i n a  

 

DUAS PILHAS ALCALINAS AA (NÃO INCLUSAS) E VEM 
COM UM ESTOJO MACIO E RESISTENTE, PROJETADO 
PARA PROTEGER O EQUIPAMENTO DURANTE O 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. COM UM PESO DE 
APROXIMADAMENTE 180 GRAMAS (SEM PILHAS), É 
FÁCIL DE MANUSEAR E TRANSPORTAR, 
TRANSMISSÃO DA LUZ POR FIBRA ÓPTICA, SEM 
OBSTRUÇÕES, SEM REFLEXOS E SEM 
AQUECIMENTO, LÂMPADA 2.5V DE XENON HALÓGENA 
(AMARELADA), CABEÇA EM ABS E AÇO INOX, 
ALTAMENTE RESISTENTE À IMPACTOS E 
CORROSÕES, AMPLO CAMPO DE VISÃO COM 
AUMENTO DE 3 VEZES, LENTE GIRATÓRIA PERMITE 
INSTRUMENTAÇÃO COM AMPLIAÇÃO DA IMAGEM, 
LEVE, COMPACTO E ERGONÔMICO, OFERECE ALTA 
PERFORMANCE E MAIOR RESISTÊNCIA, CONEXÃO 
PARA PERA DE INSUFLAÇÃO, POSSIBILITA AVALIAR A 
MOBILIDADE DA MEMBRANA TIMPÂNICA (PERA 
OPCIONAL NÃO INCLUSA), FÁCIL SUBSTITUIÇÃO DA 
LÂMPADA XENON, CABO COMPATÍVEL COM TODAS 
AS CABEÇAS OMNI 3000, NÃO CONTÉM LÁTEX, 
SISTEMA ÓPTICO: LENTES ÓPTICAS DE ALTA 
QUALIDADE, DIAFRAGMAS COM VÁRIAS OPÇÕES DE 
ABERTURA, LENTE DE CORREÇÃO DE 0 A 20 
DIOPTRIAS E FILTRO VERDE, TRANSMISSÃO DA LUZ 
DE FIBRA ÓPTICA, LÂMPADA: XENON HALÓGENA 
(AMARELADA), MATERIAL DA CABEÇA: ABS E AÇO 
INOX, MATERIAL DO CABO: METAL, ACABAMENTO DO 
CABO TERMOPLÁSTICO, TENSÃO DE 2.5V, BOTÃO 
LIGA/DESLIGA, CLIP DE BOLSO, LENTE DE AUMENTO 
EM 3 VEZES, COMPRIMENTO TOTAL DE 16,2CM, 
ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS ALCALINAS AA (NÃO 
INCLUSAS), PESO DE APROXIMADAMENTE 180 
GRAMAS (SEM PILHAS) 

36 

CAMA FAWLER COM ELEVAÇÃO LASTRO ABS 
(POLIETILENO INJETADO) CABECEIRA E PESEIRA 
INJETADAS COM GRADES INJETADAS COM RODÍZIOS, 
MOVIMENTOS: 03 (DORSO, PERNA, ELEVAÇÃO). 
DIMENSÕES 1,95COMP. X 0,95LARG X 0,42ALT. 
ALTURA MÁXIMA: 0,69, ALTURA MÍNIMA: 0,42. 
DIMENSÕES DO LEITO: 1,88 COMP.X 0,88LARG. LEITO 
ABS. CABECEIRAS: REMOVÍVEIS INJETADAS 
(POLIETILENO INJETADO), GRADES INJETADAS DE 
POLIETILENO DE TOMBAR 0,81COMP. X 0,37 ALT. 6 
POSIÇÕES: FOWLER, SEMI-FOWLER, SENTADO, 
VASCULAR, CÁRDICO, ELEVAÇÃO DE LEITO. 
CONTROLE, REMOTO A FIO. RODÍZIO NA DIAGONAL: 
3” – 02 COM FREIO, 02 SEM FREIO. ESTRUTURA EM 
CANTONEIRA DE 7/8 X 1/8. TUBO RETANGULAR: 25 X 50 
X 2,00MM. TUBO REDONDO: 1 ¼ X 1,50MM. BARRA 
CHATA: ¾ X 3/16. ACABAMENTO: PINTURA EPÓXI 
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ELETROSTÁTICA A PÓ, MOTOR: LINEAR BIVOLT. 
BATERIA EMERGÊNCIA (VOLTAR POSIÇÃO 
HORIZONTAL), CAPACIDADE: ATÉ 160KG. 

37 

POLTRONA RECLINÁVEL PARA DOAÇÃO DE SANGUE 
TUBOMED CONSTRUÍDO EM TUBOS DE AÇO 
CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTIMICROBIANA APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, DUAS BRAÇADEIRAS EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO INJETADO REMOVÍVEIS COM 
ALTURA REGULÁVEL, REVESTIDAS EM COURVIN, 
COM DESCANSO PARA OS PES ARTICULADO COM 
EXTENSÃO CONCOMITANTE A INCLINAÇÃO DO 
ENCOSTO, RECLINÁVEL, PERMITINDO VÁRIAS 
POSIÇÕES, MOVIMENTO ATRAVÉS DE MANIVELA 
LATERAL, PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS, 
CAPACIDADE DE PESO DE 120 KG, DIMENSÕES 
EXTERNAS: 1,50M X 0,77M X 0,45M, DIMENSÕES 
INTERNAS: 1,50 M X 0,54M 

UND 1 

38 

ELETROCARDIÓGRAFO BIONET CARDIOCARE 2000 
DE 12 CANAIS QUE VERIFICA E GRAVA O 
ELETROCARDIOGRAMA DO PACIENTE. ELE 
FORNECE AOS USUÁRIOS O REGISTRO DE ECG´S DO 
PACIENTE, OS PARÂMETROS DE MEDIDA PARA 
DIAGNÓSTICO E AUTOANÁLISE, A INFORMAÇÃO DO 
PACIENTE E A IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO SÃO 
IMPRESSAS COM O ECG NO RELATÓRIO DE SAÍDA E 
É EFICAZ PARA O CONTROLE DO HOSPITAL. PARA 
UMA OPERAÇÃO CONVENIENTE, OS ECG´S PODEM 
SER VERIFICADOS E GRAVADOS PRESSIONANDO A 
TECLA DE ATALHO. ENTÃO, O ECG É IMPRESSO EM 
UM RELATÓRIO TAMANHO A4 APÓS APLICAR 
FILTROS, CALCULAR OS PARÂMETROS DE MEDIDA E 
AUTOANÁLISE. ALÉM DA ALIMENTAÇÃO AC, O 
EQUIPAMENTO PODE SER OPERADO 
CONTINUAMENTE COM UMA BATERIA 
RECARREGÁVEL INTERNA. ISTO POSSIBILITA O USO 
DO CARDIOCARE 2000 EM AMBULÂNCIAS, VISITAS À 
PACIENTES OU DURANTE O TRANSPORTE DO 
PACIENTE, IMPRESSÃO EM FORMATO A4 PERMITE 
FÁCIL VISUALIZAÇÃO, FUNÇÃO CÓPIA PERMITE 
VÁRIAS IMPRESSÕES DE UM ÚNICO PACIENTE, 
BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO – FUNÇÃO GRADE 
PERMITE O USO DE PAPEL FAX, FÁCIL OPERAÇÃO, 
COM APENAS UMA TECLA (MODO DE IMPRESSÃO E 
MODO MONITOR), AQUISIÇÃO DE DADOS DO 
PACIENTE EM 12 CANAIS SIMULTÂNEOS, CUSTO-
BENEFÍCIO E CONFIABILIDADE NUM ECG DE 12 
CANAIS, INTERPRETAÇÃO DO ECG BASEADO NO 
AVANÇADO CÓDIGO MINNESOTA, IMPRESSÃO EM 1, 
3, 6 E 12 CANAIS NO FORMATO A4, IMPRESSORA 
TÉRMICA DE ALTA RESOLUÇÃO, ECONOMIA DE 
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IMPRESSÃO, PERMITE O USO DE BOBINA DE FAX, 
INTERFACE PARA MODEM (TRANSMISSÃO E 
RECEPÇÃO DO ECG POR FAX, SOFTWARE PERMITE 
VISUALIZAR /ARQUIVAR / IMPRIMIR EM PAPEL 
COMUM / E-MAIL, ALIMENTAÇÃO: BATERIA 
RECARREGÁVEL E REDE ELÉTRICA AUTOMÁTICA 
110V E 220V, INCLUSO: ELETROCARDIÓGRAFO, 
CABO DE FORÇA COM 3 PINOS (ALIMENTAÇÃO), 
CABO PACIENTE DE 10 VIAS, 6 ELETRODOS 
PRECORDIAIS, 4 ELETRODOS DE MEMBROS TIPO 
CLIP, BOBINA DE PAPEL TERMO SENSÍVEL, TUBO DE 
GEL CONDUTOR 

 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo licitatório, na modalidade pregão eletrônico 
nº 0030/2024, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal e 
Decretos Municipais nº 148/2022 e 149/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
 
3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 
documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 
expressamente, ter pleno conhecimento. 
 
a) Processo Administrativo nº 105/2024; 
b)        Pregão Eletrônico nº 0030/2024; 
c) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMI. 
 
3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que 
resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: 
 
Programa: 
1012 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção 
Especializada 
 
Elemento de Despesa: 
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
5.1 - O valor do presente contrato é de R$ _____ (_____________________________). 
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5.2 – O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 
custos e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do 
objeto deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, 
instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, 
salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa 
de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e 
tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes 
no edital que norteou o presente contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas 
hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições 
do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMI, um redutor, no mesmo 
percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste 
edital. 
6.2. A PMI, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, 
se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos 
por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, 
mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo 
posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 
 
7.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo 
ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 
7.2. O fornecimento será realizado de forma parcelada, mediante demanda da Prefeitura 
Municipal, devendo a contratada entregar os objetos em até 30 (trinta) dias após a ordem de 
fornecimento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
 
8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da 
administração, de conformidade com o art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e desde que 
observados o art. 108 da mencionada lei. 
8.2 - Caberá a PMBV todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo 
todos os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para 
providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a celebração dos 
TERMOS ADITIVOS. 
 
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
9.1 Não será permitido a subcontratação do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
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10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 
partir da data do orçamento estimado da contratação. 
10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data do orçamento estimado da contratação, pelo IPCA.   
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 
ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 
composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 
para fins do reequilíbrio econômico do contrato.  
10.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) 
mês, contados da data do protocolo da solicitação. 
10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
10.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
 
11.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade e obedecerá aos critérios estabelecidos 
no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 
 
12.1. Será retido do pagamento o percentual de 2% (dois por cento), em atendimento a Lei 
Municipal nº 739/2009, que instituiu o Fundo Municipal de Assistência a Pobreza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
 
13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
 
13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de Itaporanga, pelo prazo de 3 (três) anos. 
 
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
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I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 
13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada 
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1.  Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
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Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, 
do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021. 
14.3. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
15.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
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15.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
15.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
16.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 
respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 
CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
16.5 – Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 
prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMI 
obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados 
pela CONTRATADA. 
16.6 – Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 
CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo 
e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 
quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
16.7 – Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada 
no curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos 
apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e 
informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem 
como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a 
respeito; 
16.8 – Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de 
força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
16.9 – Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
16.10. A PMI através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor 
da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade 
todos os atos decorrentes da execução do mesmo. 
16.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 
designado fiscal e Gestor do Contrato; 
16.12 – Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 
de improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
16.1 – Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 
16.2 - Suprir a CONTRATANTE de documentos, informações e demais elementos que possuir, 
ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
16.3 – Manter entendimentos com a CONTRATANTE sempre por escrito ou mediante anotação 
em livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 
entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contado a partir do referido entendimento. 
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A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
16.4 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.  
16.5 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 
16.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  
16.7 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
16.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
16.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.10 - Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
16.11 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
16.12 - Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
17.1 – Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e 
higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física 
e saúde de seus colaboradores, do patrimônio da PMI e ao público afeto e dos materiais 
envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, 
bem como outros dispositivos legais e normas específicas da PMI. 
17.2 – A PMI poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 
pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do 
trabalho não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para 
justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
17.3 – A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 
suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se 
referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 
 
18.1 – A PMI, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
18.1.1 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
 
19.1 – Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 
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19.1.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado; 
19.1.2. Os objetos serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como 
realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão 
deles. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 – A PMI não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou 
gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados 
por parte da contratada. 
22.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de 
entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 
proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, 
conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como 
encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 
22.3 – Durante a vigência do contrato, caso a PMI, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 
deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 
atinentes à isenção. 
22.4 – Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, 
a PMI, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato.  
22.5 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMI. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
23.1 – Fica eleito o FORO da cidade de Itaporanga/PB, com a expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste 
Contrato. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 

 
 
 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 
 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 
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_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA Nº 016/2024 

  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00016/2024, que 

objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS NAS LAVAGENS E SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA DOS DIVERSOS VEÍCULOS DA FROTA DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO/PB; 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 

objeto a: JOSE ERLIS CANDIDO PEREIRA 12712447484 - R$ 
44.080,00. 

  

Curral Velho - PB, 15 de Agosto de 2024 

  

TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 
Prefeito 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
  

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 073/2024 DA DISPENSA Nº 

016/2024 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS NAS LAVAGENS E SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA DOS DIVERSOS VEÍCULOS DA FROTA DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00016/2024. 

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: FONTE DE 

RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS DA PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE CURRAL VELHO DOTAÇÃO: 02.000 
GABINETE DO PREFEITO 04 122 1004 2003 (MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO) 1.500.0000 

(RECURSOS ORDINÁRIOS) 3.3.90.39 (OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA); 05.000 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA 04 122 1004 2007 

(MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO PÚBLICA) 1.500.0000 (RECURSOS ORDINÁRIOS) 

3.3.90.39 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA); 06.000 SECRETARIA DE FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 04 123 1004 

2009 (MANUT. DA SEC. DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA) 1.500.0000 (RECURSOS 
ORDINÁRIOS) 3.3.90.39 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA); 08.000 SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 15 452 1004 2012 (MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA) 
1.500.0000 (RECURSOS ORDINÁRIOS) 3.3.90.39 (OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA); 10.001 

FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 08 244 1008 2036 

(MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS) 
1.660.0000 (RECURSOS ORDINÁRIOS) 3.3.90.39 (OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA);, conforme 

QDD 2024, ficando automaticamente incorporadas as dotações do 

orçamento anual (LOA) aprovado por lei para o exercício seguinte.. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024.PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Curral Velho e JOSE 

ERLIS CANDIDO PEREIRA 12712447484 - R$ 44.080,00. 
  

Curral Velho - PB, 16 de Agosto de 2024 

  

TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 

Código Identificador:3E685F49 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

0030/2024 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO 

PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 

CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 
11.745.52000123012. ENDEREÇO ELETRÔNICO ONDE SERÁ 

REALIZADO O PREGÃO: 

WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DO DIA 
21/08/2024, ÀS 09H00MIM; ENCERRAMENTO DO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/09/2024, ÀS 

08H59MIM; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/09/2024 ÀS 

09H00MIM; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
03/09/2024 ÀS 09H10MIM. O EDITAL E SEUS ANEXOS 

PODERÃO SER OBTIDOS NOS SEGUINTES ENDEREÇOS: 

WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR E 

HTTP://ITAPORANGA.PB.GOV.BR/ACESSO-A-
INFORMACAO/LICITACOES. 

  

Itaporanga/PB, 20 DE AGOSTO DE 2024. 

  

EDMARINEUDSON RODRIGUES PINTO 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:015A4E4A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 920/2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ITAPORANGA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, pela Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município e de acordo com o disposto no Estatuto dos 

Servidores Municipais (LC nº 04/96), no Plano de Cargos Carreira e 

Remuneração dos Servidores Municipais (LC nº 16/2015) e no 

Processo Administrativo nº 258/2024 
  

R E S O L V E: 
  

Conceder LICENÇA SEM VENIMENTOS, PARA TRATAR DE 

INTERESSE PARTICULAR, pelo período de 01 (um) ano, a 

servidora RAILA DE CARVALHO BENTO, matrícula nº. 4931, 

ocupante do Cargo de MERENDEIRA, lotado na Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 
  

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

  
Registre-se, 

Publique-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 20 de agosto de 
2024. 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marlon Henrique Dos Santos Rodrigues 

Código Identificador:64170486 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 00008/2024 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 00008/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 

parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 

00008/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS E 
DESENTUPIMENTO DE TUBULAÇÕES DE ESGOTO EM VIAS 

PÚBLICAS E EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO GOVERNO 
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